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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 420, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 945, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza a Associação Cultural e Educativa de Pirapemas - ACEP a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Pirapemas, Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de '2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria $ 9 4 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nq .037 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicaçõ,es, no município de Nova Pádua - RS; 

I 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nQ 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n q  .044, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

1 8 - Portaria n q  .046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de ~razabrktes  - GO; 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n q  -053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - ~ s s o c i a ~ ã o  Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n q  .059, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nq.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n q  .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nQ 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria nQ 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, 110 ~liurlicípiu de Ceciral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n q . 0 9 9 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria nQ 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b_r i, 1 de 2013. I 
I 



Eexcelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE 
PIRAPEMAS - ACEP, no Município de Pirapemas, Estado do Maranhão, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art.223, da Constituição e a Lei ne 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.03767712007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicameizte por: Paulo Bernardo Silva 
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PORT DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O ISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art.9" e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ns2.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei n3.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n953000.037677/2007, resolve: 

~ r t .  l-utorgar autorização a ASSOCIAÇAO CULTURAL E 
EDUCATIVA DE P PENLAS - ACEP, com sede na Fazendo do Maninho, Zona 
Rural, no Município de Pirapemas, Estado do Maranhão, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 03" 45'50"s e longitude em 
44" 13'23"W, utilizando a freqüência de 87,9 

Art. 3 V s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do $32 do art.223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da 
data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vnistro de Esta as Comunicações v 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.037.677107 

I Art. 1" - 1 

Nome da Entidade: Associação Cultural e Educativa de Pirapemas-ACEP 

Sede: Fazenda do Maninho, Zona Rural 

I I Município: Pirapemas 

Art. 3" - 

I [coordenadas: Latitude em 03"45'509'S e Longitude em 44"3'23"~1 

I Número de Volumes: 01 

Relatório Final - Processo no 53000.037677107, Local: Pirapemasl M A  Página 7 de 7 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO ' I>' 

SERVIÇO DE MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA r 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cult~iral e Educativa de Pirapemas - ACEP, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
08.892.71410001-63, com sede Avenida Antonio Ribeiro, 799-A, Centro, na cidade de Pirapemas, 
Estado MA, CEP 65460-000, telefone 098-3466-1270(contato), correio eletrônico acep- 
ma@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na Avenida 
Antonio Ribeiro, 799-A, CentWPirapemas MA de coordenadas geográficas $3" 43' 37,OOf'S de 
latitude e 44" 13' 40,OO"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

5393@0 037G77]2?15Q7 4 4  
Pirapemas, 02 de julho de 2007. 

~2:~. 3 :s ;L~DG :i":!:yL?IG.;cGiFta.,;spa 
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VIVIANE GOMES NUNES 
CPF: 024.414.713-25 

Avenida Antonio Ribeiro, 799 A. Centro 
Pirapemas-Maranhão, CEP 65460-000, 
Telefone para contato: 098-3466-1270 
acep-ma@bol.com. br 
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i".b - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS LI 1 

ACEP I i 

Oficio 01 12007 Pirapemas, 02 de julho de 2007. 

I 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

r' 
i \J' 
-, 

Encaminhamos a documentação de folhas 01 a 223 relativa 

ao processo de demonstração de interesse para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária no município de Pirapemas - 

Maranhão, conforme consta no aviso 0212007 desse Ministério. 

Viviane Gomes Nunes 
Presidente 
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DE P PEMAS - ACEP 

SOLICITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA NO MUNIC~PIO DE 

PIRAPEMAS - MA. 

PIRAPEMAS - MA 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A Associação Cultural e Educativa de Pirapemas - ACEP, inscritx no CNPJ sob o 112 

08.892.71410001-63, com sede Avenida Antonio Ribeiro, 799-A, Centro, na cidade de Pirapemas, 

Estado MA, CEP 65460-000, telefone 098-3466-1270(contato), correio eletrônico acep- 

rna@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 1x0 

- 1 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 0212007, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n! 112004 - Norma Complementar do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Pirapemas, 02 de julho de 2007 

L 

L. Avenida Antonio Ribeiro, 799 A. Centro 
Pirapeinas-Maranhão, CEP 65460-000, 

i/ Telefone para contato: 098-3466-1270 
C acep-ma@bol.corn. br 

w 

VIVIANE GOMES NUNES 
CPF: 024.414.713-25 



3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

1 7 - Prova de que seus diretores são niaiores de dezoito anos ou emancipados ' 

caso 1-1 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

4 i 

emissora, se houver 
f i  

I 

Sim 

\// 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 o 

Não 

1 1 8.2.7.1.1 da Norma ~ o m ~ l e m e n t a r  nQ 1/2004 



I1  - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim I ~ ã o  I 

-1 / \ I  
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 

apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução dõ Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

Sim I Não 
\ / 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

/ Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. --Hu<r,nvl a+rimq ---a--* P 

.1/. d~ ct nq $I YIR 
VIVIANE GOMES NUNES 

CPF: 024.414.713-25 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de 
andamento do processo. 
Avenida Antonio Ribeiro, 799 A, Centro 
Pirapenias-Maranhão, CEP 65460-000, 
Telefone para contato: 098-3466- 1270 
acep-ma@bol.corn.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Antonio Ribeiro, 799 A, Centro 
Pirapemas-Mardão, CEP 65460-000, de coordenadas geográficas: 03" 43' 37,OO"S de latitude e 44" 
13' 40,OO"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

C ~ D I G O  E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL I I I 1 94.996-00 - ~tividades associativas nlio especificadas anteriormente I I 
I I C6D100 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

N[lo informada I I 
C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I I LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO RIBEIRO 1 I 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

1810812007 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 20/06/2007 às 17:51:45 (data e hora de Brasília). 

C http://www. receita. f a z e n d a . g o v . b r / P e s s o ~ a n t .  20/6/2007 
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A C E P  - ASSOCIAÇÁO CULTURAL E 
1 

EDUCATIVA DE BIIRAPEMAS L C Y :  

ESTATUTO SOCIAL 

1I - DA DENOR/IINA(;~ÃCS, SEDE E ItJINS 

a Art I "  - A AÇSOCIAÇÀO CIJI.1'IJRAL E EDUCATIVA LIE - 
PIRAPEMAC, dor:l\iuiite clvnoiui~t:,da ACEP, é utxa entidade civil de 
direito privado, seiii tiits Iiici-ativos, cle dtir:içAo iiideieririii-iad,1, de cni-ritei- 
ciiltiiial e social, de gestiio coin~inithria, coinposta por iiíiiiiero iliitiitarlo de 
associados e coiistituída pela uiii5o de irioradoces e represeiitantes de 
entidades da coil-itiiiidade atendida, para fins iiào ecotiôiriicos, do Miiiiicípio 
cIe Pirapeinas, Estado cio R/laraiilijo, com sede na Avenida AntOiiio Kibeii'o, 
799-A, Pirapeinas-Ma. 

Parágrafo Único - A ACEP iitilizai-8 coino deiioiniriaçiio cle Iàiitasia Rádio 
Cultura e reger-se-h pelas disposiçòes deste estatuto e pelas leis vigentes rio 
território iiaciotial. 

Art. 2" - A A C E P  te111 por objetivo executar sei-viço cle radiodifusào 
coiriurii tária, beiri como: 
I - beiieficiar a coiii~inidade coiit vistas a: 
a) dar oportuiiidade a difiisào de idéias, elemeiitos cultiirriis, tradiçòes e 
hhbi tos sociais da comililidade; 
b) oferecer niecanisiiios a forinação e iiitegração da coiiiiriiiclacle, 
estii~iulaiido o fazer, a ciiltirra e convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, seinpre que necessário; 
d) currtribuir p m  o aper-tiçoarnerito protiçsiond itas ireas de atuaçiio dos 
jornalistas e radialistas, de conforirijdade coiri a legislação 
vigeii te; 
e) pei-irijtir- a capacití3çGo dos esei-c jcjo  do dii-ejfo 

p; ,,., i . ,  I ' .  :., "., '"'"+))'$.i  t h  forma mais acessível possível; CQNFEn .,,:<"i!;:? I , ~  

I1 - respeitar e atender aos segiiiiites priiicipios: 
a) prekrêiicia das fiiialiddes ed~icativas, artísticas, c~ilturais e ii 

ein benefício do desenvolviinento geral da coiniiniclade; 
b) proinoção das ativiciades artisticas e -101-iinlisticss iia coii~liiiida 
i n tegriição dos ineni bros da coi1-i ~i11i  dade ateiid ida, 



c)  respeito aos valores eticos e sociais cia pessoa e da Faiiiilia, favoreceiitlo .3-. 

a iiiteg1ac;ào dos iiietribros da coniiiiiidacle atendida. 
09 

L J 

d) iiào cliscriii-iiiiaç,?o de raqsi, i-eligtào. selo, pielèrências seuuais, .. L $ ~  - 
convicçtio politico-ideologico-pat-tidai-ia e conclic;c'io social lias ielaçòes t 

4 i" 6 vedaelo o proselifisiiio de clilalcliici- iiatureza, assiiii coiiio cl~ialqiier 
' .  

disçriniiiiac;ão política, filosóiica, racial, religiosa, sexual, ele gênero oii de 
qiialqiiei- iiatiii-eza na adiiiissiio dos associados, 

9 2" Será obrigatória a pliiralidacle de opiniòes e versões, de fornia 
siiriultâ~iea eii-i niatérias polêmicas, na prograinaçào opinativa e 
informativa, diviilgalido, sempre, as diferentes interpretaqões relativas aos 
f'titos noticiados; 

9 3" (Jualquer cidadão da comiinidadè bei~eficiada teri direito a emitir 
opiniões sobre qliaisquer nsslintos abordados na prograinação da eii~jssoia, 
beiii coino inanifestar idéias, propostas, sugestões, reclainações oii 
reivindicaqões, deveiido apenas observar o inoiiiento adecliiaclo da 
prograinação para fczê-lo7 mediaiite pedido eiicaiiiinliado i direção 
responsável pela Rádio Coinunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados iião responderão, nein riiesi-iio 
siibsidiariaineiite, pelas obrigações coiitr-aídas pela Eiitjclade, i;essalvados os 
casos em qiie os dirigentes responderão por coinprovada ciilpa no 
deseiripenho de sitas funções. 

Art. 4" - A receita da ACEP será iitilizada, íiiiica e excliisivamente, para a 
consecucão de suas fitialidades institucionais e rião será admitida a 
reinirileração de seiis dirigentes pelo exercício de siias fiinçõe 
a distr.ibuiç6o de lucros (sobras), divideiidos, vantagens ou ~ ~ ~ l ' h l ~ ' ~  i f*"cpni 

qiialquer dos associados oii dirigentes 
ÇONFL, ' 1  ! ? - ' f s f \  i,: 1 )$i\\;i!!~'aL 

d 

II  - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5' - Serão acliiiitidos çoino associadas as pessoas flsicas c 
teiihaiii prrei~cl-iida forin~ilário pi-ópi-io e adn~itidas ein Assei 
coin resiclência ou sede neste ~i inicipib,  desde qiie se coinpi 
respeitar e cliiripril- as disposições cieste estatuto. \,. 

Ai-t. 6" - A ACEP será coinposta pelas segiiiiites categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles qiie assiiiaraiii a ata de 



-2- ', 
I I  Coiitribiriiites ou Efetivos fori~iada por toclos aqueles cliie coiiliib~ieiii - J Q  5 

iiierisaliriente para irianiiteiiqào firiaiiceira da ACE P. 
L 

I 1 1  - tloiior6rios - foi-iiiada por todos aqueles cliie, por cleliberaç~o da L 
% ' i  

L 0 3 - s ~ ' ) ~  , 
Asseii~blkia Geral sela111 consicierricios coino bèiieiiiii-itos cla ACEP 

Ar-t. 7" - As coiitribiricpc)es dos nssociaclos se1.5~) i.eg~~lad;ls e111 Asseiill)léiil 
Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito cie voto e de coiiçorrer As eleições. podenclo ser votados para 
cargos diretivos, desde clire atendaiii ao disposto 110 $2'' do artigo 1 3; 
b) iiianter sua contribiiiçiio em dia. confoi-ine estipulado pela Assenibléia 
Geral. 

Art. 9" - São passíveis de piriiição teniporríria oii cle exclusão defii-iitiva do 
cluadro social, liaveiido justa causa, os associados que ii-ihiiigireiri este 
estati~to, desde que sua trailsg-essão seja indicada iiiediaiite req~ieriiiiento 
dirigido A diretoria cliie, fi-ente i procedència da soliçitação, dever6 
s~rbinetê-Ia A Assembléia Geral, corivocada especialmente para este ílrii, 
para deliberavão fundaineiitada, assegcii-ado o a~nplo direito ele defesa clo 
associado ein questão. 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEtJ FUNCIBNAMEN8T0 
-iou~~,.rnrrrnrrrnrr*rrr-.rrr..+A.+%- L. . " .  7 . , :  !, , ;< , , c . . . ; ,  :>, ,, rc;x> ! , 3-11~. 

C Ai?. 10" - São órggos da A~w;;..; . ... , i 
L 

: -.,i . 
a) Assembléia Geral; i ! , .I . I .  . 

i 
i 

! I . - . - - . 
C b) Diretoria; 
L, c)  Cotiselho Coiri~initát-io 
L irna))>Urnnm,,uWi ................................ .<As. . *"  i""" '1 i I/ 

I 
AI? I 1 - A Asseinbléia Geral, órgão iiiáx~rno de delibei-açao cia A 

( i f i ;  '3 J> , 'I-13" , 
coinposta por seus assoçiados, e ocorrerá or-dli~ariaii~ent-e a çiida r 

C::' 1 <J ORi,biiiAL 
os dias 20 e 25 do iiiês de janeiro para avaliação e prestação cle 

b 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, pro.jetos e assiiiito 
L Deverá ordinariaiiieiite. ocorrer a cada 03 aiios para eleigiío da D 
C do Coiisellio Cuiniiiiitc?rio e extraordiiia1-ra11ie111e poderrí ser coi~voç 
L- destitirição dos dirigentes e altei-açao estatutária, respeitaiiclo-se o 11 

no 9 I " .  i, 
i 

tj I "  A Asseiiibléia Geral poder5 ser coiivocada extraorclitiariameiite pela 
maioria da diretoria, por- iini terço dos associados fiincladores ou, iio 
iníiiiiiio, uiii qiiinto cios associados (colaboradores oti efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de iiiteresse geral. (Jualido a 



B a bb%9 c,,J, 
2' ,I 

cleliber-ação se relacionar à ciestitiiição de ditigeiites oii a1terac;iio estatiiti~ria 
será exigido o voto coiicorde de dois terços dos preseiites B Asseinblkia 11, 

t' 
54- 

especialiiiente coiivocada para esse fiin, iião pocleiitlo ela deliberar, eiii L ' 8  - 
priiueira coiivoca<;ào, seiii a iiiaioria absoliita dos associados, oii coin pelo 
ineiios iiii i  terço tias convocaqòes segiiintes 

tj 2" A coiivocaçào deveia ser fèita com antececleiicja i~iiiiiiila cle oito clias, 
através de edita1 oii coiiiunicado afiuado lia sede da ACEP e estíidio, beiii 
como iia sede das entidatles qire comp0eiii o Coiisellio C'oiiiiiiiitár~iu e com 
di\iirlgaçL?o atravks de pelo rneilos q1iatl.o cIii1111~id~i~ clkirias (TIi~[.ailte a 
prograiiiação da eiiiissora, devetido conter data, liora, local e parta da 
re~rniBo. 

$ 3" A Assembléia Geral deliberará eni primeira convocação soniei~te çoiii 
metade iiiais uin dos associados aptos a votar e, ein segunda convocação, 
trinta tniniitos após coin qiialqiier nú i~~ero  de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições contidas iio 4 1 ". 

$4" A Assei-nbleia Geral convocada para fins eleitorais, alieiiaçrio rle beiis 
iiiioveis o ~ i  inóveis ou extirição da ei-itidade, deverá sei- coiivocada coiii 
trinta dias de atitecedêiicia e deliberará coiifòrine este estatuto inediaiite 
voto dos associados ein dia coiii suas obrigações sociais e filiados a pelo 
inetlos seis tiieses, respeitadas as disposições contidas iio $1".  

Art. 12 - ecutivo e adii~iiiistrativo L -- ser6 
coinposta por um Diretor- Ger-al, cirn Diretor Adinii~btrati vo e 1 ~ 1  Di 1:etaridc: 
6 p e r a ç õ ~ , c  c111 Asseinbléia ~ e f i a r a  iini mi111d~it0 de 03 mos, 
- 

perii~itida a reeleição. - 
$ 1 "  A Diretoria da ACEP poderá ser siibstituída, para 
iiiandato, iio todo ou ein pai-te, inediaiite decisão em Ass 
respeitadas as disposições coritidas iio $ 1 ". 

$2" Apeiias farão pai-te cla Diretoria brasileiros iiatos ou n 
mais de 10 (clez) aiios e maiores de I8 anos ou eiii 
residêi~cias sejaiii sitiiadas na área da coi-niitiidade ateiid 
dirigeiites 1150 poder50 estar no exercício de inaiidato 
assegiire iiniinidade parlarneiitar ou fiinção da qiial decorra 

Art. 13 - São atribiiic;ões: 
I )  Da diretoria: 
a) Admiiiistrar e siiperiiitender os trabalhos e o patriiiiôiiio da entidade; 
b) Convocar- as i 

i/ 

i.." 

L/ 



*A. 

.>:> 

C )  Represeiitar a ACEP eiii atos píiblicos o ~ i  iiiteinos; 1 3 -  , 
d)  Realizar todos os atos necessários ao desenvolviiiiento da ACEP; L Y ;-' 

L d'J> 

e) Apreseiitar relatório aiiual a /Issenibléia (jèral, açeixa do Balaiiyo . 
U & "  5 ' 

PatrinioiiiaI e o Relatório de Ativiciades; 'I 

I) Prestar as coiitas ao fiiial de cada exercício finariceiro; 
g) Desenvolver e proiriover- o intei-câi~~bio coiri a coint~niciade e eiitidades 

afiiis; 
h )  Criar e instalar serviços e Departanieritos para a realizac;iio e 

desenvolviniento das finalidades da enticiade; 
i )  Alieliar, decidir- sobre aqrrisiçào e coristituir ôrirrs sobre rnóveis e 

iiiióveis medialite aittorizaçiio da Assembléia Geral; 
,/-----~ 

11) De cada dirigente: I+-, u.j ; 
a) Ao Presidente co~iipete: repr.eseiltai- a ACEP, passiva e ativa, j~idic,ial e ,,, i - ,  : 1 % .  

/? i+/ ( ; estra~iidicialinente, coordeiiar e presidir as reuiiiões da diretoria, assiiiar ,, 
.", ,,I;: 

colitratos, a-jiistes oii coiivêiiios de iiiteresse da associaçBo, iiioviiiieiitai. \* , 1 L . ,  ::; 
t , 
/i. .. :, conta baiichria coiijiii~ta da eiitidade coiii deinais respoiishveis. votas e deter 

, , 
o voto de deseiripate nas deliberações da diretoria e da Asseiribléia Geral; ; : ,  

1 _ , . ' .  . praticas todos os atos necessários a administraç?io da eiitidade, orgaiiizar ,L; ;,.-Si 
,, . ,-+--L.. 
; ;< , \> 13 seiis serviços e Departainentos; participar- e presidir as reuiiiões do ,,,.......,,.,., ~-hn,~-, 

< i  

Conselho Coiriiiiiitário; s i. 
, . ; ,  "I ,.& 
" 111 , i i  

: ii 
.>: i 2: 
, ., C; 

. r: Y: , 3 b) Ao Diretor Admiiiistrativo coinpete: gerir as atividades adiniiiistrativas e u ... :; ;: : , ...c ,>: .. < , r  

financeiras da entidade, dil-igjr e s~ipervisioiiai- todos. os serviços de -: -: c? I: 
*; Ci , .  \ 

escritório da associaçib, assinar conta coir~iunta coiii os de1r1ai.s : .  Li) :e 
:4 4. 

responsáveis e assinar co~ii o Presidente todos os doctiinentos coiiceriie~ites . ,L # I,; 

a vida financeira da ACEP, secretariar as reiiniões da cliretoria, lavrar as 
atas, ter sob sira giiarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem coili 
todos os docuiiientos relativos ii tesouraria e seci-etaria, dirigir 
siipervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e inanter 
escsitiiração do irioviinento ecoii6inico-fiiiaiiceii-o da entidade; 

c) Ao Diretos de Operações compete: iiiiplemeiitai- e stipervisioi 
aspectos concernentes 2 execiição do serviço de radiodif~isão ç 

relativuiiieiite aos seiis aspectos legais, técilicos e clualitativ 
captar os recursos advindos de patriiiiônio considerado iio 
operações relativas ao serviço de ratliodifiisão; proinovei- a iiit 

coiritiniclade ço~ii o serviço prestado. 

Art. 14 - O Consellio Coiniiiiitário, eleito eiri Asseiiibléia 
inaridato ig~ial ao da Diretoria sei-a coiriposto por, no 11iir1jnio, C ~ I  

represeiitantes de eiitidades cia coniuriidade local, tais conio ass 
classe, beiieineritas, i-eligiosas oii de rioadores, desde qiie legaliiieiite 



d 

I $ 13 
L institciidas, coiii o objetivo de acoiiipanliar a prograiiiac;5o íla einissora, coin P I 

ll 
li 

C 

C 

L 

L 

L 

L 

'L/ 

C' 

L-' 

vista ao ateiidiinei~to do interesse t s ~ ç l ~ t s i ~ o  cla cc?!n!!!iidar'e, 

Parfigrafo Úiiico - O Coiiseilio Coiiiiiiiitái-iydev'el-6 orgaiiizar-se atraves de 11 
seu regiiiieiito iiiteriio e ciiiiiprirli as atribiiiç6es defiiiiclas pela legislação 
vigente sobre O serviço de rndiodihisào coiiiiiiiitáiia, devenpo 
perioclicaineiite elaborar relatOi-io I-esuinicfo coiiteiiclo a descriçiio cla grade 
de prograinaçào, beiii coirio siia avaliaçiio..,, , ..- ,- 

. -- 
'2 

I :. . .. 
1%' - DAS EL,EI(IÕES , . _., ., , 

, I  

Art. 15 - As chapas para a diretoria estar50 aptas se eiitregiies até três dídS ! ,; , . . 
antes da Asseinbléia Gei-a1 de eleigâo, por req~ieriiiiriito ò ~oiiiisgqn r i 

1 !< , Jt  ' 
Eleitoral, acoiiipanhado de noiilinata completa e pelo cleviclo expresso i _.! 
consentimento de seus ineinbros beni coino do referendo de, iio iiiíiiiiiio, - 

tini déciiiio de associados aptos a votar 
1 

$1" E veclada a participação de associados eiii ~na is  de iiiiia cliapa, beiii 
coino o voto ciiiniilativo oii por pr-ociiraçào; ,. 4% ---. 

s: %, 1 ;  / , .  
, li, $2" A diretoria ser6 formada pela cliapa qiie alcaiiçar ii iiiaioria dos votos c , . ,, . 

d : ~  +i. .$ ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada cliapa, .: ,, ; ., :: :; .<:I;.,;: $ 
desde que alcançaclo o míniino de vinte por cento dos votos válicios o 

13 ', ,, .- L! 

totalizados tio processo eleitoral. A escollia do critério para cdiitageiri será - i ... 
,u <, i+/( 

decidida tio início da Asseinbléia Geral. C!, ' . L  .-., ;: 

c,, ;i, ;:---$ 
(-1 i 3  

g 13 , 2 
. !i L; 

Ai-t. I6 - A progaiiiação da eiiiissora deverli respeitar todos os priiicipios e 1; i. ,, , 
r ,  ;j 

nonnas dispostas na legislação vigente IIO território ilacioi-ial sobre 2 "  S 
L.. , ,  t! 2 

radiodifiisão coiniinitária. r , : i :  , - ,  . i  , + 
c . A il 

1 
c >  . ÇL 

< : 

Parápafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a fí~rinaçào de 
redes, eucetiiadas as sitiiações de giierm, calailiidade piiblica, epldeiilins e 
as transinissões obrigatórias dos 'Poderes Executivo, Jki 
Legislativo, definidas ein leis. Taiiibém serri vedada a 
an-endamento da emissora do Serviço de Radi~djf i !~ão Col~iLillj 
horários de sua prograiiiaçao. 

Ai?. 17 - O Patrimôiiio e receita da ACEP serão coiiipost 
coiitribiiições defiiiiclas pela Asseiiibléia Geral, pelas doações, a 



3;. 
siibveiic;òes, pelos briis móveis e iiiiiiveis, pelas reiidas e jiiros cle clepósitos 14 
bancários e aplicac;5« tirlaiiceira, pelos saldos de exei-cicios firiaiiceiros 
anteriores trailsferidos pai-a a coiitn patriiiionial, poi- valoi-es adviiidos de - -3 

suas atividacies coiriul~itái~ias, beiri coiiio poi acliieles decol-rentes cio 
patrocíiiio sob toriiia de apoio ciiltiii.al 

I->arigrafo Viiico - Toda i-eceitn oii despesa devei-a ser aprovada pela 
diretoria e iienh~iii~ irieiribro de seli cluadro diretivo será ieiiiiiiier~ado. 

VI1 - DA IIEFORNIA DO ESTATLJTO 1" DA DISSOLII(:ÃO 

Ai-t 18 - Este estatuto poderi ser rebriiiado, iio todo ou ern parte, por, 
deliberaqào de Assembléia Geral Extraoi-diiiária, especialnierite coiivoçada 
para este fim, seiido exigido o voto çoiicorde de dois terços clos preseiites B 
Asseinbleia, liao podeiido ela deliberar, eiii primeira coiivocação, sem a 
inaioria absolota dos associados. oii coin pelo ineiios iiiii terço lias 
coiivocações segiiintes. 

Ai?. I9 - A dissolii~ão cla ACEP ocoirerá seguiido decisão de Assembléia 
Geral, e o reinanescenfe de seu pati-iln6nio líqliido, serci drstiiiado a 
entidade de fins não econôinicos congênere, definida na Asseiiibléia. 

VIII - DISFBSICIÕES FINAIS 

Art 20 - Os casos oiiiissos iieste estatuto serão resolvidos pela cliretoria, 
coin recurso à Assembléia Geral, pelo associado que se acliar prejiidicado. 

Art. 2 1 - O presente estatuto foi aprovado na Asseinbleia Geral de I6 de 
jiiiiho de 2007 e entra ein vigor tia data de siia iiiscriçáo iio registro de 
pessoas iiiridicas, averbaiido-se a este registro todas as altera9 li-li-*.a5r " r - e--\ 

e i z j %-r '[  f?!*k passar. , - 4 ,  4 
u 

- 

Pirapemas, I6 de Juii 
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c C C C C ( i c  C r i C C t í r  i i ~ ~ ~ i i i i i ( j , > ~ ~ i i ~ i ~ i (  r - ' f ( i  r 
~ssocr~çAo CULTURAL E EDUCATIVA DE P I R A P E ~ U  - ACEP 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 
PESSOAS F~SICAS 

I NOME ENDEREÇO I IDENTIDADE ICPF 

FRANCISCO MENDES DUTRA 

FABIO HENRIQUE PONTES ARAÚJO 

JOSÉ RIBAMAR DA SILVA RIOS 
MANOEL ANTONIO VIANA BARROS 
MARCOS AUGUSTO ARAUJO BAIMA JUNIO 
ROBERTO CARLOS GOMES DO 
NASCIMENTO 
ABIAS PEREIRA DA COSTA 

I VV 

AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE, 
-291-1 
J JU 

AVENIDA VIRIATO CORREA, S/N 
ESTRADA MATÕES, S/N 
ESTRADA MATÕES, 41 

ESTRADA MATÕES, S/N . 

ESTRADA MATÕES, S1N 

082294697-1 00458091 3-59 

17890042001 -6 
801 951 053-20 
24525482005-5 

15367482000-7 

21 43381 2002-5 

000200273-62 
801 951 053-20 

945680733-91 

507844803-97 



c ( c c c c ( - c (  ( - c  i C i c i ( i i i r r (  ( ( ( C (  i i i i ~ < ~ T ( ~  ( -  

ÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

PESSOAS F~SICAS 

MARIA DE FATIMA DOS S. MACEDO 
MARIA JOSÉ CANTANHEDE 
MARIA LIDIA DO ROSARIO CORREA 
MARTINS 

RUA DEPUTADO LISTER CALDAS, S/N 
RUA DO CAJUEIRO, S/N 

RUA DO SOL, 553 

625772 
18361232001-2 

76845697-5 

0301 02223-27 
037.903.893-58 

927.402.003-1 5 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 3 i 
!h- iJ 

. Y+,< 
Viviane Goiiies Nunes, na qualidade de representante legal da Associação Ci~ltural e Educativta dk$ - - , 
Pirapeinas, declaro para os devidos fins que: 

I 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Antonio Ribeiro, 799 A, Centro 
Pirapenias MA 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

- bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Cultura de 
Pirapemas. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou orma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03' 43' 37,OO"S de 
latitude e 44" 13 ngitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Avenida Antonio Ribeiro, 799 A, Centro Pirapemas MA; 

- a entidade apres écnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Pirapemas, 02 de julho de 2007. 

di\liavs u b  WUIY~  
VTVIANE GOMES NUNES 

CPF: 024.414.713-25 

Avenida Antonio Ribeiro, 799 A, Centro 
Pirapemas-Maralihão, CEP 65460-000, 
Telefone para contato: 098-3466-1270 
acep-ma@bol.com.br 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE L,, 

L 

C 
Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da AÇSOCIAÇÃO 

V 

CULTURAL. E EDUCAIVA DE PIMPEMAS - ACEK declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, 

i do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
L Comunitária. 
L 

?,,hliiaw! pw vu-uvi. 

VIVIANE GOMES NUNES 
Presidente 

/" 
CPF: 024.414.71 3-25 

Diretor Administrativo \ 
CPF: 112.779.981-91 

48/r/3~r/k ,u2g~ 9,4 

AIMUNDO FAGNER DA SILVA CARVALHO 
Diretor de Operações 

f 

CPF: 039.552.623-08 

Endereço para correspondência: 

Avenida Antonio Ribeiro, 799 A, Centro 
Pirapemas-Maranhão, CEP 65460-000, 
Telefone para contato: 098-3466-1 270 
acep-ma@boI.com. br 





ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP 

SOMA DAS MAN IFESTAÇOES INDIVIDUAIS, COLETIVAS, ENTIDADES 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS E ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

REQUERENTE 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

portador da carteira de identidade no 23 5 23 7 2- 20 2 - h , 
residente na I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1l2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão 

Comunitária. \ 

' (- ,\, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. . .  hIir>ic:yií: , + ' 8  . , , ! , , : ,  ... . ',.,,,.';!.3 ' 

Pirapemas, (q de junho de 2007. . cc3h ír -r~~~ iy  i.,,i:,~,::,8 :, ,f'L:ti2,Jp!b'+l e e 
8 . b v t "  .:: , v  . ., b 

k7':9., 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

I 

I , 
i 

portador da carteira de identidade no l 

I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maran hão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

~ s s o c i ~ ç Ã o  CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, q de junho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no r 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o su bitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 14 de junho de 2007. 

v-m-------.. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nG 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

v ;  i : - i 
f I.," . , \ , , t  &?,L. 4 b~ii~jis[5er) ','!;! :*!I?,;(: 

i.7 ,,.'." .. . . 
d 

C[yi]v:,;r.,:, i,,;,,,;,:; i') ?;.,;~y;ji~j$&~,, 

Pirapemas, d1"1 de junho de 2007. 

/- e- 



L.' 

L 

*L 

L' 

MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, ]O) de junho de 2007. 



MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nG 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no , 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n9 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas. jq de junho de 2007. 



MANIFEÇTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 1 1; 

portador da carteira de identidade no I 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, dq de junho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9 

portador da carteira de identidáde no f5 % \ 3 (37 9 6 - 2 , 

residente na I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nii área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 17 de junho de 2007. 



\ 9 i:, 
-,a+ i (. , " ., 

MANIFESTASAO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

portador da 

residente na 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /Q) de junho de 2007. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

residente na v 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nii área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 19 de junho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 

residente na 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
A 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 16 de junho de 2007. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no v 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ll 
Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da li 

I 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, // 
i/ 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 2q de junho de 2007. 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

r 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 14 de junho de 2007. 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

residente na I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço , de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /q de junho de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, '/q de junho de 2007. 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

residente na A I / .  WQj? f551s-0 , 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /jq de junho de 2007. ~ ~ , ~ e m , , n ~ . . l , ~ , , l ~ ~ ~ . . 7 ~ . ~ . , w ~ . ~ - ~ ~ ~ . ~ ~ . . ~ . ~ ~ ~ - ~ ~ . ~ ~  
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" 4~ 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL u 4 L 

\ e;; - 5;. 

1 

I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /q de junho de 2007. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identid I 

residente na 1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, IY3) de junho de 2007. 



U 

MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

portador da carteira de identidade no 

residente na , 

na cidade de Pirapemas, Estado Maran hão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, jq de junho de 2007. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da I 

residente na I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, de junho de 2007. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /q de junho de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, de junho de 2007 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no , 

residente na I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

~ i r a ~ e m a s ,  A q de junho de 2007. I 



I 

MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 
I I 
i 

portador da carteira de identidade no I 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, de junho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

PirapemasA q de junho de 2007. 1 I 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 2 ~ 4 -  

I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o su bitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /! de junho de 2007. 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço ' de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 1.9 de junho de 2007. 
,* ,,, !,, ,... .. .i. # -  .̂ 
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MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no , 

! 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1l2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /q de junho de 2007. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no I 

residente na I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /O) de junho de 2007. 



I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL li 

portador da carteira de identidade no 

residente na I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maran hão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nG 4/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /q de junho de 2007. l 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n9 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 14 de junho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 

residente na 
' 

na cidade de Pirapemas, Estado Maran hão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, /q de junho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 



iph&'<-, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .*4 63 

portador da de identidade no 

residente na 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 

\- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

i> Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, d /  de junho de 2007. 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

~ i r a~emas ,  $3 de junho de 2007. 



!Q " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -3 65 ,, 

0 " 

portador da carteira de identid 

residente na 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

~irapemas,$( de junho de 2007. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de .identidade no 
1 

residente na 
1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

~irapemas, 2 I de junho de 2007. 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.466-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1l2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pirapemas$9 de junho de 2007. 



+* 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL G d  li 

portador da 

residente na 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000. 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma I 
Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

pirapemas, de junho de 2007. 
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MANIFEÇTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Pirapemas, Estado Maran hão, CEP 65.460-000, 

pessoa física, veml nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

~irapemas, a de junho de 2007. - 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqf2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar U" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. - 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o r ~ a  Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEhlAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitiria. 

A f i a m o s  ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
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IFESTAÇÁO DE APOIO  COLE^ .-i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P EMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiltùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO &LTC[RAL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servigo. 

No / NOME LEGIVEL 
I I I I I IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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STAÇÃO DE APOIO C 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P EIMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqiio do Serviço. 
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i 

STAÇÃO DE APOIO COLE -4 

% 
nos termos de que tr 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIACÃO CUL E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na hrea pretendida para a prestação do Serviço. 



P 
Nós, abaixo-assinado$ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P s - ACEP, que tem por interesse executar o Sert.iço de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



( ( ~ ~ c i ~ r ( i i i c c í C ~  
D a 4 r n s ~ ~ ç ~ o  DE APOIO COLETNA 

Nós, abaixo-assinados nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATNA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestafio do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, E EDUCATNA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na krea pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P EMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Mimamos ainda que osenderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETEVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



RIANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
d a  ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 
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~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COL L 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVf2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇAO DE APOIO COL 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar $ 1f2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situadós na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi/são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestago do Serviço. 
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STAÇAO DE U 0 T O  COLE" A 
, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária. 
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STAÇAO DE APOIO COLE 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCUÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 
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~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta~ão do Serviqo. 



~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLE 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE P I R A P E W  - ACEP, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 

INó 1 NOME LEGTVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 6% 4L0 - 060 ASSINATURA I 



STAÇÃO DE APOIO COLE 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servígo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇAO DE APOIO COLETNA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO CULT E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, E EDUCATIVA DE PIRAF'EMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

M í a m o s  ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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L- STAÇAO DE APOIO COLE& A 
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nos termos de que tr item 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
E EDUCATIVA DE - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar I#' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇAO DE APOIO COLEm 
d 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ti" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodífusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇAO DE APOIO COLETT - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE PlRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçâo do Serviço. 

NOME LEGIVEL 







Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta@o do Serviço. 

I I I I I I 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afb-mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M m a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
c FF 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ J 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiiusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderepos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P EMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇAO DE APOIO COLETF L 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.$ 
,i:,<s- 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do s&rvigo. 
b 69 



STAÇÃO DE APOIO COLEmíVA L"... 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~ S T A Ç A O  DE APOIO COLETICVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Mimamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Servi~o. 



V 
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STAÇÃO DE APOIO COLE 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P EMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIACÃO CUL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi~o. 







Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATNA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEh4AS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
I 

NOIILIE LEGIVEL IDENTIDADE 
I I I ENDERECO /CEP ASSINATURA 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar'$ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATNA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáuia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIA@.O CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endere~os, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
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~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P MAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

&rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta$io do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLET-I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CUL E EDUCATIVA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTACAO DE APOIO COLE 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaflo do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P EMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar a" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestago do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATNA DE P W E M A S  - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATTVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interessfixecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' .  

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a dó Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1í2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEhlAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETL.II 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIA@~O CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
I I I / I I 
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STAÇÃO DE APOIO COLE 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULTüRAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
AS SOCI&ÃO CVLTURAI, E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodrfusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Semigo 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Servi~o. ; :. 



3 MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE v d . ~  d;l 11 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GEWL i !  1 

I 

Aos 16 dias de junho de 2007, as 17:00 horas, no 

'l Sindicato de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Pirapemas, situado na l l  
) Avenida Antonio Ribeiro, no 868, na sede do município de Pirapemas, 
1 reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 

> CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS com a finalidade específica de 

manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 

I 
1 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Avenida Antonio 

i Ribeiro 799 A, Centro - Pirapemas MA de modo a atender a toda comunidade 
> 

envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e 

demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 11 

1 
1 ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 1 
) subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, após lida pelos associados 1 

presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
1 

subscrevem, foi aprovada por todos,. que por sua vez manifestaram totai apoio 
1 I 
1 a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de I 
I títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi I 
I dada por encerrada a reunião as 17:30 horas do dia 16 de junho de 2007 e eu I 

Maria Isabel Lopes Silva, na função de secretária da reunião, \avro 
1 I 

1 I 
i - 

1 I 

I 



















MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES AÇSOCIATIVAS E 
COM~NITÁRIAS 

inscrita no CNPJ sob o nQ 
I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 1 I 
I 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 

DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 



c;6hl)koici&tr? de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- \ i  ) r  

Página 1 cle 1 

Ministério dai Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
ã;omprovante de Inscri~ão e de Situagão Cadastra] 94 

-I 
C~ntribuinte, i 6 3  

i 
L q )  

3 h f i r a  os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a e 
cTF a sua atualização cadastral. - eG1 
'l 
\ 

REPÚBLICA FEDEIRATIVA DO B M S I L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

SERVIDORES PUBLICOS DE PIRAPEMAS 

/ 
- "' ,aio 

DO ESTABELECIMENTO (I.ICiIV(E D E  FAI'ITASIA) 

1 SINDSEP 

) 302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTP I I 
BAIRROíDISTRITO 

CENTRO 
IVIUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

/ 

I SITIJP.CAO CADASTHAL 1 DPTP. UQ. S I T I J A ~ ~ O  ~:QDPSTYAC 1 I 

rovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

1 >do no dia 04/12/2002 &s 14:27:54 (data e hora de Brasília). 











MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS 

mw 
, inscrita no CNPJ sob o nQ I 

1 
I 

com sede I 
I 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos terrrios de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 

DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



J, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Phgina 1 de 1 
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1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
> lh ' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverghncia, providencie junto A 6 %  '1. ) 

) SRF a sua atualiza@o cadastral. 
1 

\ . < ( :  
w "  

.a32 

) 

> 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURCDICA 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL, 

e : 
Aprovado pela Instrução Nomativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

B-ydo no dia 2610112005 Bs 09:00:35 (data e hora de Brasllia). 





original que 
'--. L-- -_.- LIABUI~ L--- --r/- 





MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES AÇSOCIATIVAS e 
COMUNITARIAS 

I inscrita no CNPJ sob o ng 

' 1 
I 

com sede l 

1 na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 
\ 

j 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente I 

I registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o I I 
1 subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu I 

I 

) total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 

DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de 

i Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 1 
i 

1 situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, J B de junho de 2007. 

Y 



I 

2 

~ o ~ ~ ~ r o v k n t e  de Inscriqão e de Situação Cadastra1 - Impressão J Página 'I  de 1 

~ L J f i r a  os dadas de Identificação da Pessoa ~uríd ica e, se houver qualquer divergência, 
pr-yidencie junto à ÇRF a sua atualizaç5o cadastral. 

I \ ,  
,&ME EMPRESARIAL 

FAMILIAR DO MUNICIPIO DE PIRAPEMAS 

1 

DAS AliVIDADES ECOE.~ÔIVIICAS SECUNDARIAS 1 
00100 E DESCR~ÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

COMPLEMEI\ITO 

BAIRRO~DIS~ITO I 1 ( $ 1  I RODAGEM 

MUNIC~PIO 
PIRAPEMAS 

/ I 
~ ~ V f ; ~ O U O A S I R A L  DATA DA SITUAÇAO CAOASTWL 

1 'i 0/D512006 

~&ovi/ovado pela Instrução Norrnaiiva RFB i i O  568, de 8 de setembro de 2005. 

E )Rido no dia 23/06/2006 às 11:25:54 (data e hora d e  Brasília). . 

1 
I.&... 11.. ,.. r r - r > n . > ; i n  Fn'nr-,L>n,J,> , T ~ T  J lir/nronorot.f ml,r~.c0an/ímnr;1ni~P;7<) in:? nsn 

> 





















,,' 1 
( 1) 
( . 

/, -' 

i ., 
.c:> 
i .i 

i~i 
1) 

c:) 
c, 

(''I 
ii\ 
i', 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNI"FÁRIAS 

l inscrita no CNPJ sob o nQ 

com sede 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 

DE PIFIAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, J 9 de junho de 2007. 

_--...-_Î ------ 



) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

3 
) 

Contri 

1 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
) providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

1 
1 
J 
1 de Souza Soares 

1 
SUBSTITUTO 

Fábio Tlto Soates I 

1 I 

1 

















ESTADO DO MARANHÃO P,12s 
GER~NCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÁO - - - - - - - 

* .  

kLíhLkw K d d & .  
ASSINATURA DO TITULAR 
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1 
1 
1 

-> 
1 

" 'i 
A. a y Y 

\ 
SIND~GATO aos PRODUTORES RURA~S DE P~WPEMAS~PRP 

- 3  - 5d4 

J 

Fundado em 30.12.?f9i"L Reconhecido em 30.12.1 977 
Rua 6ice-o Nasctrnento nQ. 59 - Centro - Pirapemas - MA 

CNPJ no.0TA371 35800"1O"f 
) 

1 
1 MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITARIAS 

,l 
O Sindicato dos Produtores Rurais de Pirapemas, sob o CNPJ 

h 
( . ;) n0076371350001/01 com sede na rua Cícero Nascimento, 59, centro na cidade de 

> 
1 Pirapemas, Estado do maranhão, CEP65460-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
) 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n0.1/2004, demonstrar o 

1 
seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS 

1 - ACEP, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 
) 

'l Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 

do serviço. 
> 

Pirapemas-MA, em 18 de iunho de 2007. 

Presidente, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Sifuao;3a Cadastmal 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

~1 i 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

-) SRF a sua atualização cadastral. \ .,. 3-9 , 'if 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇ~O 

07.637.135/000141 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 24í04"/7E5RTuRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO RURAL DE PIRAPEMAS 

TITULO DO E S T A B E L E C I ~ ~ ~ ~ T O  (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.20-0-00 - Atividades de organizaçoes sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇhO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

) Emitido no dia 41912006 às 20:20:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visi 
8 , ,  ' ,  , i  : ,., ; ~ ; ! >  i . .. , . 
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- -A e b c ~  e ,  ' 
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,-.' ' ~ 7  
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: :  
- _J 

ubb - 5~' r 
SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRAPE 

Rua Cicero Nascimento no. 59 - Centro - Pirapemas - MA 
CNPJ n0.076371350001/01 

, \ 1 / C O N S E L ~ . ~  FISCAL 
DELEGAD S REPIRESEN7 LANTES 

w"**.n,aa*w* 

,'v 121 1 P,- . '  %, i::, . 
b.,, ;r>::2,,: j:; 
A ;.~.L::~~~;,I,!!,\ .. AOS 

-$ cujas eleições foram realizadas no dia trinta de maio de 2006, O Senhor Francisco Mendes Dutra, 
) presidente da Junta Covernativa que presidiu os trabalhos, iniciou convidando para tomar assento a 

1 seu lado o Senhor João Araujo da Silva Filho, Presidente eleito, os senhores Ivanilson Pontes de 

1 Araujo, Petronilio Ferreira Pontes, Álvaro Martins de Sousa e o senhor Raimundo Coelho de Sousa 
- 2". Vice-presidente da Federação da Agricultura do Estado do Maranhão-FAEM. O presidente 

1 da Mesa saudou os novos eleitos, passando a palavra ao novo presidente do Sindicato, que procedeu 



3 a chamada nominal dos novos eleitos, todos prestaram o juramento de respeito ao Estatuto dauy l q  3 ' 

7 entidade, a ~onstituição do País e do Estado e as Leis vigentes. O Presidente da Mesa entãoL 
declarou empossados os membros, ficando a Diretoria assim constituída: Presidente - João Araujo c,> 
da Silva Filho, Vice-presidente- Ivanilson Pontes de Araujo, l 0  Secretário - Petronilio Ferreira - 5-P 

\ 
Pontes, 2' Secretário - Antonio de Araujo Pontes, l 0  Tesoureiro - Francisco Mendes Dutra 2' 
Tesoureiro - Reginaldo Sales da Silva. Conselho Fiscal 1) Oziel Araujo de Oliveira, 2) Joel de Jesus 
Viana Berredo, 3) Leônidas dos Santos Rodrigues, Suplentes 1) Álvaro Martins de Sousa, 2) Jorge 
Corrêa Bezerra, 3)César Arlindo Me10 Martins. Delegado Representante João Araujo da Silva Filho, 

) Delegado representante Suplente -Álvaro Martins de Sousa, cujos mandatos passam a ser contados 
'1 dessa data, devendo terminar em 30 de junho de 2009. Após a posse, o Presidente eleito fez uso da 

palavra quando falou dos seus propósitos a frente do Sindicato, como sendo o de vitalizar as ações 
da entidade procurando aproximar o sindicato do produtor rural. Em seguida franqueou a palavra 
quando alguns membros fizeram uso da mesma, em continuidade, fez uso da palavra o senhor 

) Raimuiido Coelho de Sousa que se manifestou solidário ás idéias do novo presidente, anunciando 
) está a disposição do Sindicato para contribuir para o crescimento do produtor rural. Não havendo 

mais quem fizesse uso da palavra, o Presidente recém empossado declarou encerrados os trabalhos, 
mandando lavrar a presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelo I'. Secretário, pelo 
presidente recém empossado, pelo vice-presidente, pelo 1'. Tesoureiro e por demais membros da 

1 ?iretoria e por demais pessoas presentes que o desejaram. 
> 

I Petronilio Ferreira Pontes 
1 1". Secretário ,, 

Presidente / Deleggo Representante Titular 

d Ivanilson Pontes de Araujo 

Vice-presidente 

1 O 

..,,,,r =.._ ,.+, __._~,_,4<,-~~&~..~~.-~-~%--~.~..'.' ' 1 ,, E::::;;;:;.;rijci:Ii; 
f,, ,-.-,.., '"*"" ,.-.---.-." .--. . 
1 \ , & : L . .  \ $.,i.7+c.~:c+,::c 
, I G~',, ,t , .  x; <A 2 .? : , ,,.,, ,.. . ,. ,..L. 

j i í;ap~;_i.zj::! +;li:..:. 

4 -....-.-! .-...-. " ---.---....-..... .. - 
- -'- ' 





7 MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T Á R I ~ ~  l i 5 '*,' 
'i i q j  
i L ,  - 5% 4 

com 

sede , na cidade de 
1 

) 
Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, entidade sem fins lucrativos, 

'i legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
1 

i 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E 
) EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o 
i 

1 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

i se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 
1 

Pirapemas, $0 de junho de 2007. 

I CPF: 
I 



Comprovante dõ Inscíiçao e de Situar$~ Cadaskal 
\ 

Contribuinte. \' 

Confira os dados de  Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

, ) Aprovado pela lostruqao Nonnativa RFB no 568. de 8 de setembro de 2005. 

) 
Emitido no dia 20/02/2006 às 11:18:51 (data e hora d e  Brasíliit). 

1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07~841.288/0001-76 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ " " R "  

CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DOS BAIRROS PROVISORIO E BEIRA RIO 

C d D 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.995-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteflormente 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

cdol~o E DESCRIÇAO DA NAWREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRAWURO COMPLEMENTO 
OUTROS POVOADO BEIRA RIO 

MUNIC/PIO 
PIRAPEMAS 











MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS e I 

c o n n l e ~ i - r Á ~ i ~ s  

inscrita no CNPJ sob o ng 

1 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA 

DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

-) 

) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-1 

Contribuinte, 
'~1 

7 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntò L.$%, 
U 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
03.339.80710001-41 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEGUENOS PRODUTORES RURAIS DO P. A. ESPIRITO SANTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizaçoes associativas ligadas A cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
POVOADO ESPIRITO SANTO 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
COROATA 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATADASITUAÇAOCADASTRAL 
O311 112005 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
, I  
) Emitido no dia 04/07/2007 As 11:44:18 (data e hora de Brasília). 

1 A SW agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e u 
Atualize sua página 

1 
-1 
/' 
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MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
GOMUNITÁBIAS 

, inscrita no CNPJ sob o nQ 

1 

com sede i 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgao competente, vem, nos teriilos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 

DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, 1% de junho de 2007. ir,'> r;,!'i::. . :! ... y 
- ,  

' f -  , 8 .,. 
, .  , Idinjs{&:i;; c:.: .. :. . . , , . . ,. . . : 

ck3hjr.,a" w , : ,  ,v., s ,  ' rc,y:;, I,,,;,,.;), :,j;,:;.:,:,:\qi.i:,. ; : 



/ 

j , Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

1 

7 . - . .. .. .. 

Contribuinte, 
7, L Q .i 

y , SSaQ 
) Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 9 - f 
1 

RFB a sua atualização cadastral. 

'i 
\ 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO B M S I L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.356.255/0001-54 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ & & 6 R I Y R A  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO DE AFOGA BODE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

c6D iGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
POV AFOGA BODE 

BAIRROIDISTRITO MUNICiPIO 
PIRAPEMAS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

J Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

t ) 
1 Emitido no dia 0410712007 às 11:37:41 (data e hora de Brasília). 

I A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e u r--- - 
Atualize sua página j 

2 I 
I 

,) i 
! 

) $ Ihui , ; { L i  i 
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') MANIFEÇTACÃO DE ENTIDADES AÇSOCIATIVAS E COMUNITARIAS' 
'a i 

1 

1 (. 

1 

> 
') 

I inscrita no CNPJ sob O n 
1 

00. BOhbQuii7/0004 14- l com 

') sede nn ani(nado m ' d a  , na cidade de 
) 

Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, /i 
) nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 1l2004, 

' 4  i demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E 

EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o 
1 

1 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

i se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, J de junho de 2007. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 ,-, 
-1 
) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-1 .. .. . .. . ---. - -. - " 

y Contribuinte, 
I 

I :' 
) Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junb a 

RFB a sua atualização cadastra]. -'l&. - 's 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
O0.806.997/0001-71 

COMPROVANTE DE INÇCRIÇAO E DE SITUAÇÃO : ~ 9 / ~ ~ ~ ~ u R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO MAIOBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas n%o especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
POV MAIOBA 

MUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 04/07/2007 As 11:42:56 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre p'olítica de privacidade e us 
Atualize sua página 

















I 

, inscrita no CNPJ sob O n 

ao 1-60.042 / ~ o a  J - ao I com 

sede , na cidade de 

Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E 

EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, de junho de 2007. 



Senhor  Contribuinte, 

-1 
'i' 

Estamos fazendo a entrega d o  Cartão CNPJ d e  s e u  estabelecimento, e m  substi tuição a o  Cartão CGC. $/L 
3 t.18 

..., 
Confira o s  dados  d o  Cartão e, s e  houver divergência, procure o Órgão da  Secretaria da Receita 

1 Federal ou Unidade Cadastradora d e  6 r g ã o  Convenente a o  CNPJ q u e  o jurisdiciona para a s  alterapões L 
. L *  - 

necessárias.  
i 

SECRETARIA DA RECEITA FEDEBAL 

-) 
- - - -  - 

REPÚBLICA FEDERATaIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PE~SSOA JUR~DICA - CNPJ 1 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA . . . . .  . .  

00.760.042/0001-20 PESSOA $ G C . ~  -3. 

SSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO MATOES 









MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAÇ E 
COMUNITARIAS 

, inscrita no CNPJ sob o nQ 

com sede , 

na cidade de Pirapemas, Estado Maranhão, CEP 65.460-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 

DE PIRAPEMAS - ACEP, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pirapemas, -16 de iunho de 2007. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur'idica e, se ho~ ive r  yuafc~uer- divergência, providencie jiinto d 

I.- a sua atualização cadastral. 
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voltar I 

de Souza Soares 

Fábio Tito Soares 













CWJ:  08.892.714/0001-63 
Avenida Antonio Ribeiro, 7994 ,  Centro - Pirapemas M 

Oficio 02/2007 

A Sua Excelência o Senhor 
HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Senhor Ministro, 

Pirapemas, 19 de agosto de 2007. 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência a manifestação de apoio coletiva 

contendo 65 assinaturas para ser anexado ao Processo no 53000 '037677/2007-44 

para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Cultural e 

Educativa de Pirapemas - ACEP. 

Viviane Gomes Nunes 
Presidente 



STAÇÃO DE APOIO COLETnTA 
0 7  a E 2 Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, dem ;"t -39 otal apoio a iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CUL E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar são Comunitária. 



-< 

STAÇAO DE A9010 COLE 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestago do Se 



*991-* __ - 
&- A c~-- - - ---A - l i  - - - - - -  - STACÁO DE APOIO COLETW7A T 

<; 5$ h " ^ ..- -- i - Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata O 7.24 da Nomia Complementar nq1/2004, demons+-&os gosop total bpoio à iniciativa 
,da AS SOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE S - ACEP, que tem por interesse executar o s e ~ i S o  de ~ ~ d i @ + s ~ ~  Comunitani. - 

3 '..~' .... ; . -.r:. I" 
. ' -  . 

Afumamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na ,hea pretendida para a prestação do s~&s@;;; :!!: 
I - 





IE'ESTAÇÃO DE APOIO COLE n.-w.x-., .----- 
j -i < -  

a e 

3 "' Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem '7.2.4 da Norma Complementar $ 112004, demonstrGs'o &so total adpio A iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULT E EDUCATIVA DE P S - ACEP, que tem por interesse executar o Servido de ~iislod&são qomunitária. 

',- ." 
" _ I  - , '  * ' -I R 

I 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ~ervi@< 

- r -:L $ r  sb*-d . \\- \ 



Contagem da População 2007 

Área da unidade territoria! (km2) 

C6digo do Município 

Populae%o e Domicílios - Censo 2000 com Blvlsao Tarritorlal 2001 

Produto Interno Bruto 2004 

Serviços de Saiíde 2005 - 

Óbitos Hospitalares 2006 

Ensino - matrículas, docentes e rede escolar 2006 

-1 3 Estatísticas do Reaistro Civi l  2005 
.- 

Rsprasentae3o Política 2004 

Pecuária 2005 

Lavoura Permanente 2005 

Lawoura lemi~orár ia  2005 

->rodu~ão Agrícola Municipal - Cereais, Leguminosas e OIea~Snosas 2006 

Ex%raçBio Veaetal e Silvicultura 2005 - 

Estrutura Empresarial 2004 

Rota  2006 

-lhe$ sobre as Fontes das Informaçi)es 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE RADCOM 

Identificação do  Processo 

Número: 53000.037677/07 LocalidadelUF: PirapemasIMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

I Latitude: 0384337 O384336 
Distância A:B 0.49 

I Longitude 44W1340 44W1324 1 I 1 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

5. Conclugão com base na andllse dos dlstanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estaçào sltua-se em municlpio de Faixa de Fronteira? N&o 

1 Deciaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 9. (A  Area urbana da localidade 6 <= 3,5 km? I Sim I 

I~presentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 
- I 

Irr** É dependente que e& com DEC. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE c o ~ u r u ~ c ~ ç Á o  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 06 de novembro de 2007. 

DESPACHO TÉCMCO 

Localidade: PIRAPEMAS UF: MA 

F . ,  

Processo: 53000037677107 
\ 

A entidade informou a Avenida Antonio Ribeiro, 799" - Centro, com as 
coordenadas geográficas: 03' 43' 37" S I 44" 13' 40 '' W, como sendo o local proposto para a 
instalagfio do sistema irradiante. 

Ocorre que a localidade é de pequeno porte e já há outra entidade com Decreto 
Legislativo, que é a Associação de Mães de Pirapemas, cujo no do processo é 53680000536198, 
situada no centro, o que impossibilita a continuidade da análise. 

11 
I Atentar ao mbitem 13.4 da Norma Complementar no 112004 - "1 3.4 - Em localidades 11 

I cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a quatro quilômetros, 
somente > > 

i f=- 
3 I 

I 
. I 

I I 
1 

nas- 



MINISTEWO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETBRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

i I 
li 

PROCESSO: 53000037677/07 
LOCALIDADE: PIRAPEMAS - MA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS 

Considerando a análise realizada no processo n. O 53000037677107, na localidade de 
Pirapemas - MA, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVARIENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

Ocorre que a localidade C de pequeno porte e já há outra entidade com Decreto Legislativo, 
situada no centro, o que impossibilita a continuidade da análise. 

e -, A entidade informou a Avenida Antonio Ribeiro, no 799" - Centro, com as coordenadas 
I geográficas: 03" 43' 37" S / 44" 13' 40 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema 

irradiante. 

Atentar ao subitem 13.4 da Norma Complementar no 112004 - "13.4 - Em localidades cuja 
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a quatrp quilômetros, somente sm' 

,, 

I 

I 
I 
i 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal. 

)I 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
- determina o subitem 9.7.1 dá Norma Complementar 0 112004. C-1 

CAFUOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acim 

nas - Proc. N." 53000037677107 - /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAIMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61)3311-6177 -Fax: (61)311-6617 

Ofício no 6 6 &G /2007/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Brasília, 06 de novembro de 2007 
A Senhora 
VIVIANE GOMES NUNES 
Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
Avenida Antônio Ribeiro, no 799 A - Centro 
65460-000 - Pirapemas - MA 

Assunto: Arquivamento do processo 

C " Senhora Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000037677107, na localidade de Pirapemas - 
MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

A entidade informou a Avenida Antonio Ribeiro, no 799" - centro, com as coordenadas geográficas: 
03" 43' 37'' S I 44" 13' 40 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

Ocorre que a localidade 6 de pequeno porte e já há outra entidade com Decreto Legislativo, situada no 
centro, o que impossibilita a continuidade da análise. 

Atentar ao subitem 13.4 da Norma Complementar no 112004. 

"13.4 - Em localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 
quafro quilômetros, somente ,, 

C ' Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no MinisttSrio das 
Comunicaç6es em Brasilia. 

Atenciosamente, I 

Secretária de Se 

nas- DOS/SSC!E/MC 



Ao Mnistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrOrmica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Sra. Zilda Beatriz Siha de Campos Abreu. 

i: 
Pirapemas, 23 de  dezembro de  2007 I 

Prezada Senhora, 

i .  
Em atenção ao seu oficio no 667612007iRADCOM/DOSISSCE-MC e ein atendimento 

\ ao disposto na Norma Complementar 0 112004 nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas; 
vimos, por meio desta, solintar a rem~sidersçào do local proposto para a instalação da 
iiossa radio comtinitina, qrie seri localizada no enderego Fazenda do Maninho com 
as coordenadas geográficas 0 3 O  45'50" S / 4 4 O  13' 23" W. 

Deste modo, estaremos em conformidade com o subitem 13.4 da citada norma. 

Atenciosamente: 

Viviane Gomes Nunes 

C'! .A 
Associagão Ct~lbral e Edticativa de PBrapemas 
Avenida Antonio Ribeiro no 799 A Centro 
65460-000 - %pernas - &. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 !i ; 
i 

BrasíIia, 22 de janeiro de 2008. l i  
I' 

i 
/I  

Localidade: PIRAPEMAS UP: MA 

Processo: 53000037677107 

A entidade informou a Fazenda do Maninho, com as cobrdenadas geográficas: 03" 
45' 50" S I 44' 13' 23 " W ,  como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

Os dados foram analisados e deferidos, pois se situam a 4,15 Km das de outra 
entidade com Licença Definitiva para Assinaíura. 

Quando o processo estiver em andamento, a entidade deverá apresentar: 

nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalagão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

- 18.2.7.1 .I, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 01/2004, ' 
devido a mudança do local de instalação do sistema irradiante; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇAO N" X /REC/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MG - ALR 

REFERENCIA: Processo n93000.037677/07. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa de 

Pirapemas, na localidade de Pirapemas, Estado do 1 
Maranhão. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n%676/07, de 0611 1/2007, I 
cuja análise resultou na constatação de pr 8a;vo-z-. -. rn * ~ -  

3 }?I I ~ * *  I n,p\ , * ; l - \ trg, \"  4 

pedido formulado pela requerente acima kwieida, *c * :: r : :):L- i /  

h?jFELf. ' .,r., C) (>F(\[,:;bjAi. 

1. 
I 

A Associação Cultural e Educativa de Pirapemas, qLblificada nos i 

autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo I 

em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, I 

publicado no DOU do dia 21/05/07 (24"viso), que teve por objetivo convocar as I 

interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de. Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037677/07 - Pirapemas/MA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



diante da impossibilidade de saneamento, vez que inicialmente propôs um endereço 
no centro para instalação do sistema irradiante, considerando que a localidade é de 
pequeno porte e existe outra entidade com Decreto Legislativo situada no centro, o 
que impossibilita a continuidade da análise. ( 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5 .  Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para a 
instalação do sistema irradiante, distanciando-se 4,15 Km da entidade autorizada 
na localidade, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, de 
conformidade com despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o 
motivo que culminou no seu arquivamento. 

6.  Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez sue saneou o motivo do arauivamento. 
possibilitando a continuidade de sua análise'. 

111 - CONCLUSÃO 
i r 

7.  Pelo que se depreende da matéria e por todo o expos 1 
o pedido: I 

I 

- deverá ser acatado, diante da procedência 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferid 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037677/07 - Pirapemas/MA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. i 

Brasília- DF, 0% de de 2008 

A  
Chefe de Servi~o 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, O) de 7 de 2008. 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, de- 2008. 

ZILDA B E A T R ~ D E  C A M P O ~ R E U  
Secretária de Servi s de Comunicaç"~ Eletrônica - 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037677/07 - PirapemasIMA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



3<*3 '.::,h 

\3 

b ?;eJ 
Os;, 

-43 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n."s /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, O.? de\-g&- de 2008. 

A Senhora 
Viviane Gomes Nunes 
Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
Avenida Antonio Ribeiro, n V 9 9  - A Centro 
65460-000 - Pirapemas - MA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraçáo 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural e Educativa de Pirapemas, na localidade de 
PirapemasIMA, relativamente a documentação contida nos autos do processo nE 
53000.037677107, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n%676107, datado de 0611 112007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. U Q ' I = V U Y * - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  I -O 

"7 VI{.x) I l)-["y,- 3 1 ;*-ltfz;<~ j 
Atenciosamente, ,-" .i,! ,- = ", ;C 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de serviço/de ~ornuyi '6a~ão ~letrbnjca .--v -.-.- 

3 4 -.----- -.-- li P 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037677/07 - PirapemasIMA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Identificação do Processo 

Número: 53000,037677/07 Localidade/U F: PirapemasIMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Distância A:B 

Longitude 44W1323 

Processo 

1- ' . 1 ~n t regou  documentaçáo tempestivamente? I Sim I 

Fazenda do Maninho 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I 

2.1 , 

4. 

1 6 IA estaçao situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Endereço do Studio 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I Não 

1 7.  I Dedaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, I 

1 9. IA 8rea urbana da localidade 6 c= 3.5 km? - I Sim 

Ir 

1 10, 1 Enderepo da Sede Admin,strativa da Emissora ---.,- ....-. ...... .I. .i 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ' 

SECRETARIA CAÇAO ELETRONICA 
DEPA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.037677/07 
LOCALIDADE: Pirapemasl MA 
ENTIDADE: ACEP - Associação Cultural e Educativa de Pirapemas - MA 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 07/05/2007 Prazo expirou em: 21/06/2007 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
docun~entação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anex,ado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 26 de fevereiro de 2008. 

Analist 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.037677107 - PirapemasMA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 
- &a- '-A - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677/07 Localidadelu F: 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 sim 

Sim 10. 

1 
José Abdias Correia Silva 

112.779.981-91 Diretona 
Sim Sim ' 

t 
Sim 

Administrativa 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Raimundo Fagner da Silva Carvalho 

26/02/2008 RadCom Página 1 de 2 



Ident ificaçáo do Processo 

L r 

Número: 53000.037677107 Localidadelu F: PirapemasIMA 

I. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 4- 
0 I-% 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO &C:-. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 0 
@&? 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

*&8 a 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 
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k MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício 11" 1 Jc /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de fevereiro de 2008 

A Seilhora 
VIVIANE GOMES NUNES 
ACEP - Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
Avenida Antonio Ribeiro, no 799-A - Centro 
65460-000 - Pirapemas - MA 

Assuilto: Solicitação de Docun~entação 

Senhora Represeiitailte, 

C 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5300003767710'7, na localidade 

de  Pirapemas - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodif~lsão Comuilitária e consideraildo a docuineiltação já apreseiltada pela requerente, 
solicitamos a V. S-ue sejam eiiviados os seguintes docuil~eiltos: 

1) declaração, assinada pelo represeiltante legal,' de que o local preteildido para a 
iilstalação do sistema irradiailte possibilita o atendimento do disposto no subitein 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto rio subitem 7.1, alínea "m" da Norniia ~ o m ~ l e i a e ~ l t a r  11" 0112004, 
devido a mudança do local de instalação do sistema irradiante; 

2) toda documeiltaçáo elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 

, r  
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico; 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado i10 Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado ern Pessoas Jurídicas ou Certidão 
Cartorária coinprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Compleineiltar 0112004; 

Obs: iio Estatuto Social reinetido por essa Entidade, não coiista no carjrnbo /,I 1% 
cartorário a especificação do registro no livro "AA" de de Pessoas Jurídicas. %5 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, de que os integrantes da diretoria 
não possuein víi~culos familiares tendo em vista a existência do sobreiloine "Silva" do diretor 
administrativo e direto 
substituindo um dos diretores. 

nas - DOSISSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento)*. &C.: :>:, -. . 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ~is.:$5() 'i: 

R d k 7 :  r .  "18 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 8 - 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaqão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Pirapernas 03 de abril de 2008 
& 

Ao Ministkno das Comunicaiçhs 
Secretana de Se 

lemenhr no 01/2004. 

Projeto Técnico e toda a doeu 

eclaração assinada pelo repre 
ria não possuem vínculos óamili 

s da atenção de Vossa Senhori 

Associaçãio Cultural e Ed 
Avenida Antonio Ri 



ACEP - ASSOCIAÇÃO CULT 
EDUCATIVA DE PLRAPEMAS 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÁO, SEDE E FINS 
\ 

i: 

Art. 1" - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE 
PIRAPEMAS, doravante denominada ACEP, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fiils lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultiiral e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município 
de Pirapernas, Estado do Mararhão, com sede na Avenida Antônio Ribeiro, 
799-A, Pirapeinas-Ma. 

Parágrafo Único - A ACEP utilizará como denoininação de fmtasia Rádio 
Cilltura e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 2" - A ACEP tein por objetivo executar serviço de radiodifusão 
comunitária, bem coino: 
I - beneficiar a coinuilidade coin vistas a: 
a) dar oportunidade a difilsão de .idéias, elementos cultiirais, tradições e 
liábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer inecanisinos a formação e integração da cointlnidade, 
estimulando o lazer, a cultura e convívio social; 

( c) prestar serviços de utilidade píiblica, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, seinpre que necessário; 
d) contribrrir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e rahalistas, de conformidade coin a legislação pr 
vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
da forma inais acessível possível; 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e in 

"I___ -___ --- - - - 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

r integração dos ineinbros da coinimidade atendida; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comun 

',> 

4 



., 

c)  respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriininação de raça, religião, sexo, preferêiicias sexuais, &a C* 
convicção político-ideológico-partidária e condição social nas relações 35 i, 
comunitárias; U,I 0 KLWQ: C 

a 
$ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

ij 2" Será obrigatória a pl~iralidade de opiniões e versões, de forma 
siinultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e #-? 
iiiforiliativa, diwilgmdo, sempre, as diferentes interpretações relativas aos i. 

fatos noticiados; 

ij 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bein como inanifestar idéias, propostas, siigestões, reclamações ou 
reivii~dicações, devendo apenas observar o momento adequado da i$ f 

3 O prograinação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 2 i g 

responsável pela Rádio Comunitária. 2 f  &, 2 9; $ 2  a 

Ax-t. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem inesino 
subsidiariainente, pelas obrigações coiitraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art. 4" - A receita da ACEP será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
reintuieração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem coino 
a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associadas as pessoas físicas 
tenham preenchido fomiilário próprio e admitidas em Ass 
coin residência ou sede neste Município, desde que se comp 
respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. 

/.-...----- 
i 
r. r--. 

r'/ -, 
./ I , :  t 

Art. 6" - A ACEP será coinposta pelas seguintes categorias de associados: 
. ,,A I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 



II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem 
mensalmente para manutenção financeira da ACEP; 
I11 - Hoiiorários - fonnada por todos aqueles que, por deliberação da 
Assembléia Geral sejam considerados como beneméritos da ACEP. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas ein 
Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" do artigo 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pel 
Geral. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
q~iadro social, liavendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
subinetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para e 
para deliberação fundainentada, assegurado o amplo direito de defesa d 
associado em questão. 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
l?;bP.i!) IJNICO PIRAFEh?I! 
c'.ciin;ic!a de  CaiitanIi@tle 

Art. 10' - São órgãosda A 
.inii licário Csrvalho Novaos 

a) Assembléia Geral; Eccrivao 

b) Diretoria; R A P ~ M  - MAIPAMGIO 

c) Conselho Coinunitário 
1 

Art. 11 - A Asseinbléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACEP, será ,' 

coinposta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, entre 
os dias 20 e 25 do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assu 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 mos para eleiqão da 
do Conselho Coiniinitário e extraordinariamente poderá ser conv 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se 
no Ij 1". 

5 1' A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariam 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
iníniino, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 



deliberaqão se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estahitár 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, ein 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
inenos um terço nas convocações seguintes. 

6 2 O  A coilvocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edita1 ori comunicado afixado na sede da ACEP e estúdio, bem 
coino na sede das entidades que compõem o Consellio Comunitário e coin 
divrrlgac;ão através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
prograinação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

5 3" A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
inetade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta ininutos após coin qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições contidas no $j 1". 

$4" A Asseinbléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou inóveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada coin 
trinta dias de antecedência e deliberará conforine este estatuto mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações soçiais e' filiados a pelo 
inenos seis ineses, respeitadas as disposições contidas no 81". 

Art. 12 - ,+l.@etoria da ACEP, ó ~ ã o  executivo e administrativo, será 
coipposta por tu6 Lllretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, deitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, 
permitida a reeleição. - 

$1" A Diretoria da ACEP poderá ser siibstit~úda, para finalização do 
n~andato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições contidas no 5 1". 

$2" Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados liá 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipad 
residências sejam situadas na área da coinunidade atendida e, 
dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro es 

Art. 13 - São atrib~~ições: i 
","..'-....-- Î.""_-"---.--- B 

I) Da diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
b) Convocar as re rais ; 

S , ~ ~ ~ ~ ~ i f l  U N W  P ( P . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
-. . .--. . , 

i:orriorca de canbnh*e 
.... -..... 

.'-' ~ ~ ~ ~ < . C ~ I  r ,  i /: i.;,<.r,, ,,, ..- .... ... .__._ 
Hirui 

~alvaliio Novaos 
' ( : ; , \ l k ) .  

,,,[$ 
I . L / . ~ , ~ ~  ~sc f i vao  

1'1 \ .  i\(" , .;,, .. -- 
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c) Representar a ACEP em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACEP; 

bBS 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço ?i,$,: a56 -, 

Patriinonial e o Relatório de Atividades; R $,..' TI : 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; & &.-, 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 

11) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
deseiivolvimento das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aqtrisição e constituir ônus sobre móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACEP, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialinente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar 

c contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, inovimentar 2 
conta bancária conjunta da entidade com demais respoiisaveis, votar e deter 
o voto de desempate nas deliberações da diretoria e da Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Consellio Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo coinpete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os sewiços de 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais f,J 

w responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 2 2 
a vida financeira da ACEP, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem com 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
s~ipervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
escrituração do inovimento econôinico-financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: iinpleinentar e supervisionar 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão com 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
captar os recursos advindos de patrimônio considerado no âm 
operações relativas ao servi90 de radiodifusão; promover a inte 
coinuilidade com o serviço prestado. - - 

Art. 14 - O Conselho Coinunitário, eleito ein Assembléia G I 
1 

mandato igual ao da Diretoria será composto por, no mínimo, cinco 
representantes de entidades da comunidade local, tais como assoc 

e moradores, desde que legalrnex 

CA 



. . 

instituídas, com o objetivo de acompanhai- a programação da emissora, co 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidzde. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atr 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislaç 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, deven 
periodicainente elaborar relatório resilmido contendo a descrição da gr 
de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇ&S 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Coinis 
Eleitoral, acompanhado de nominata completa e pelo devido expre 
consentimento de seus membros bem como do referendo de, no mínimo, 

r' um décimo de associados aptos a votar. 

$1" É vedada a participação de associados ein mais de uma chapa, bein 
como o voto cumulativo ou por procuração; 

$2' A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo coiii a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que alcançado o mínimo de vinte por cento dos votos válidos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMACÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e ga 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 9; 
radiodifusão comt~nitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judi 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a c 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitár 
liorários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
-__ _ _*- I *_I. - 

Art. 17 - O Patrimônio e receita da ACEP serão compostos &ias 

' ,  
....... 
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subvenções, pelos bens móveis e imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do < 

patrocínio sob forma de apoio cultural. 
&as 

$i. .. ssa /g Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela &wAkdm. .i 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. i, @e 42; - 

VI1 - DA REFO A DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou coin pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ACEP ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio Iiqiiido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos oinissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 16 de 
junho de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 

i pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 





DECLAMÇÃO DE ATENDIMENTO AS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação 

de local da estação da Associação Cultural e Educativa de Pirapemas na 

localidade de PirapemaslMa. atende à regulamentação aplicável ao serviço 

requerido, e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de um 
.f-- 

quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção 
/ 

São Luis, 19 de março de 2008. 

jfernando Cesar Moraes de ~esds  

CREA no 3833lD-DF 



c Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o 

projeto de aprovação de local da estação da Associação Cultural e Educativa de 

Pirapemas na localidade de PirapemasIMa. não excede os gabaritos da zona de 

proteção dos aeródromos. /' 

São Luis, 19 de março de 2008. 

CREA no 3833lD-DF 
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Declaro, em atendimento as normas vigentes, que na instalação proposta para o 

í projeto de aprovação de local da estação da Associação Cultural e Educativa de 

Pirapemas na localidade de PirapemaslMa, a cota do terreno (solo), no local de - 
instalação do sistema irradiante, não será superior a trinta metros, com relação à 

cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 

irradiante. 

São Luis, 19 de março de 2008. 

hrnando Cesar Moraes de Jesus I/ 

CREA no 3833lD-DF 
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Diagrama de Elevação 
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Projeto de Radio comunitária constando de uma estasão. 



FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO T$CNICO OU PARA 
ALTERAÇAO NA ~STALAÇAO DA ESTAÇAO 

1, 
I 

Secretaria de Sewiços de Comunicação Eletronica - Depa&amento de Outorga de 
Servicos 

! I  I 

FORMULARIO DE INFORUAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSNO DA AFIATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 
[AISJSP(CIIIAIÇIAIOI I c I u I L I T I u I R I A I L I  / E I  I E ( D I u I c I A ( T / I I v I A I  I D I E I  

DENOM~AÇAO SOCIAL CGC I P ~  I  IR^  PIEI 1 0 1 8 1 8 1 9 1 2 1 7 / 1 ) 4 ) 0 1 0 I 0 I 1 ~ 6 I 3 I  

I 

LOGRADOURO 

[ A I V I  ~ I N I T I O I N I I ~ O I  I R I I ~ B ~ E ~ I ~ R ~ o ~  1719191 / A I  i I i I I I I I i I 
LOGRAWURO (CONTRJUAÇAO) BAIRRO 

I 1  I I I I I I I I I I I I I c I E I N I T I R I o I I I I I I I I I I I I I I ~  
CIDADE UF 

PII~RIAIPIEIMIAIsI I I I I I , ,  I I I I I I I I I I 1  I I I I I 
CEP FONE f;AX 

16/51416101-101010( 1 0 1 9 1 8 / - 1 3 / 4 1 6 1 6 1 1 / 2 I 7 I o I  1 I / 1 - 1  / I I I I I I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇAO DO T SMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE I 
LOGRADOURO 

J F I A I z ~ I N I D I A I  Iolol I M I A I N I I I N I H I o I  I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Izlol~hI I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I LPIIIR/AIP,,EIMIAISI I I I I I 
c m m ~  ( c o m  COORDENADAS GEOGRAFICAS 

13 01415 ')510"1 S 11414 01 113 '1 213 "IWI 

FABRICANTE 

I T I E I c ~ . I A I R I  / T I E I L I E I c / o / M I u / N I I I c / A I c / o I E I s /  I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA 

I T I E I c I  1 ~ 1 ~ 1 ~ 1  I I I I I I I wam> I ~R?T~I , I o I 3 I 
8 - ANTENmO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIIDIEIAILI I A . I N I T I E I N I A I s I  I I I I I I I I I I I P I T I  I I I I I I I 



GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I l o I . l ~  ldB /3 101.l0ln 1 3 1 0 1 . l 0 1 m  l d . I ~ l m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÁO /i 
FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I  lolol I B ~ R I A I s I I I L I  I I I I I I I I I / I R I G I c I  1211131 1 I 
) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

1 1 4 7 . 1 2 1 ~  
PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1CpU 
Perdas na linha (PL Eficiência da linha (EF) - 10 10 

100 

10 - POT~~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0 , 0 2 5 ~ x ~ l ~ x ~ 1 ~ x ~ O , 7 5 )  = -17,26 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

0 

11 - ZNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 
I 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk). Potência efetiva irradiada 

NOME COMPLETO 
I F I E / R I N / A I N I D I Q /  I c I E I s I A I R I  / M ~ O ~ R / A / E I S I  I D / E I  I J / E / s I u I s I  I I / / 

REG.CREA ENDEREÇO 
1 3 / 8 1 3 b I / I o I ~ I  I R I u I A I  I c I A / L / I I s I T ~ o ~  11131 I I I I I I I I I I I I 

ENDEREÇO (CONT~AÇÃO)  BAIRRO 

CiDADE UF 

[ s I A I o I  I L I u I I I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

Imlal 
1 6 / 5 / 0 h 1 0 1 - 1 1 / 4 1 0 1  1 o 1 9 1 ~ 1 - / 3 1 z 1 3 / 6 / 1 1 9 1 ~ / 6 /  / I I 1 - 1  I I 1 1 / I I I 

E-MAIL 
~ f ~ c ~ e ~ m ~ o / r ~ a ~ e / s ~ @ ~ u ~ o ~ l ~ . ~ e ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r  I I I I I 1 1 I I I I I I I 

LOCAL DATA 
[ 1 / 9 1 / 1 0 1 3 / / 1 2 1 0 [ 0 / 8 1  

V 



ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Viviane Gomes Nunes, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e Educativa de 
Pirapemas, declaro para os devidos fins que: t 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Antonio Ribeiro no 799 A - Centro 
Pirapemas - Ma. Cep 65460-00 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da - localidade; ., 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, pdcipem de outra entidade detentora de outorga para execuqão de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Cultura de 
\ 
I Pirapemas 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no A/ 
subitem 18.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas ,na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03" S 45'50" de 
latitude e 44" W longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante / 
é: Fazenda do Maninho - h e a  Rural 

- a entidade apres nico de acordo com as disposições da Norma Complementar no / 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito (r1 ao disposto no art. 1 I da lei 9612198. J 

Pirapemas, 19, de março de 2008. 

ddiaw ww UM -. 

assinatura do representante da entidade 
/ 

- Endereço para correspondência: Avenida Antonio Ribeiro no 799 A 
Cep 65460-00 
Telefone para contato: 99 3466 1270 
Correio eletrônico (e-mail): , 



ç Ã o  NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA EM 
ESTAÇÕES 

DE IODIPUSÃO E DE TELECO CAÇOES 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação da Associação Cultural e Educativa de Pirapemas na 

localidade de PirapemasIMa. em estações de radiodifusão e de telecomunicações 

regularmente autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de seus 
' +  transmissores at6 que os problemas sejam soluciona dos.^ l h%+' c24 ~ ~ i c b  ) 

E que na ocorrência de interfe&wcias indesejáveis causadas pela estação, caso 

essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 

transmissões; 

São Luis, 19 de março de 2008. 

Viviane Gomes Nunes 
CPF 024.414.713-25 



CNPJ: 08.892.714/0001-63 
Av. Antonio Ribeiro, 799-A, Centro 

Pirapemas-MA 
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LL7 CQ 
S ~ R I O  DAS COMUNICAÇ~ES h 

, - - &  234 b5:, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -,- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
1 

Referente Ofício no / 0 2 0  /O ISSRIDOUL -MC de dX 1 0 2  12008 

Entidade: 
I 

( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: (J arquivado, U e m  analise, (em exigência, C_) instruido I 
CEC) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasíüa, 2s 1 0 b 1200%' Anaiista responsável: Vh~atc/ &&L h I 
FANTASIA: Moi3 WD-UR~? 3 6  ~ ~ ' M P C ;  i 333036  

( FL. 26%) , , 411,7j6,.:4: Xt  
EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: , i ) " b  + , , ,  I . * x  

(/L) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Ei - I SEDE: E - f i  I 

Observações: C F ~ - 2 6 8 )  1 

Analista responsável: &ãW ~ d m i ? ~ .  



PROCESSO: 53000037677107 
LOCALIDADE: PIRAPEMAS - MA 
ENTIDADE: ACEP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS 

Considerando a análise realizada no processo n. O 53000037677107, na localidade de Pirapemas - 
MA, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
~onstatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A entidade informou a Fazenda do Maninho, com as coordenadas geográficas: 03" 45' 50" S 1 
44" 13' 23 (' W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

Os dados foram analisados e deferidos, pois se situam a 4'15 Km das de outra entidade com 
Licença Definitiva para Assinatura. 

Em resposta ao ofício 1020 datado de 26/02/2008, ou seja, na apresentação do projeto técnico, a 
entidade informou no formulário de informações técnicas: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - Fazenda do 
Maninho, com as coordenadas geográficas: 03" 45' 50" S 144" 13' 23 " W 

- o item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - Avenida Antônio Ribeiro, no 799 A - Centro. 
Verificou-se que o endereço do estúdio é o mesmo que foi indeferido inicialmente, por meio do 

ofício 6676 0611 112007. 
Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 

ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

1 A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundam 
7 

a, d 5 de abril de 2008. 

ZILDA BEATRI 
Secretária de Se 

nas - Proc. N." 53000020699105 /RADCOM/DOS/&CE-MC / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 27 C 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, aS .5 de abril de 2008. 

A Senhora 
VTVIANE GOMES NUNES 
ACEP - Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
Avenida Antonio Ribeiro, no 799-A - Centro 
65460-000 - Pirapemas - MA 

1 
-', Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000037677107, na localidade de Pirapema 
- MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifùsão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, ' cumpre-nos informar que o mesmo foi 

O pelo fato e Eundamento a seguir: 
A entidade informou a Fazenda do Maninho, com as coordenadas geográficas: 03' 45' 50" S 1 

44" 13' 23 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 
Os dados foram analisados e deferidos, pois se situam a 4'15 Km das de outra entidade com 

Licença Definitiva para Assinatura. 
Em resposta ao ofício 1020 datado de 26/02/2008, ou seja, na apresentação do projeto técnico, a 

entidade informou no formulário de informações técnicas: 
- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - Fazenda do 

Maninho, com as coordenadas geográficas: 03' 45' 50" S 1 44° 13' 23 " W 

1 - o item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - Avenida Antônio Ribeiro, no 799 A - Centro. 
Verificou-se que o endereço do estúdio é o mesmo que foi indeferido inicialmente, por meio do 

ofício 6676 06/11/2007. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processose encontra arquivado no 
Ministério das Comiuiicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos s 
Norma Complementar 01/2004. Deconido esse prazo a documentação e 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZLLDA BEATRTZ S. 

nas- DOS/SSCE/MC 



Pirapemas, 5 de julho de 2008. 

Ao Ministério das Comunicações u ~ ~ i i % r ~ ~ i o  u ~ 3  ~~,P~MUNIT;.LIG&EQ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica. ERRS/LIA - DF 

Departamento de Outorga de Serviços. 53000 030575i'2Q&R8 425 
Brasília - DF 
Att. Sra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu. 

Sra. Diretora, 

Em atenção ao seu ofício no 2903/20081RADCOM/DO§/SSCE-MC e tendo em 

- ,! 1 vista a analise do processo no ~ 0 0 0 0 ~ ~ 1 8 7 7 1 d  relativo a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade de 
Pirapemas - MA, servimo-nos desta para informar que: 

Em função da nova localização do transmíssor, agora situado na Fazenda do 
Maninho, com as coordenadas geográficas 03" 45' 5 0  S 144" 13' 23" W ,  o estúdio / 
também será localizado neste mesmo local. 

Certos da atenção de Vossa.Senhoria. 

?h hkj.u 
-----a-- ------ --, ..,u!!-\Rrz -,------------------ /" 

Viviane Gomes Nunes 
ACEP - Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 

Avenida Antonio Ribeiro n O 799 - A - Centro 
65460-000 mpm(.jf., i- MP:? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaIDF - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 331 1-6617 

Brasília, 24 de julho de 2008. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS 
Localidade: Pirapemas 
W: MA 
Processo: 53000.037677/07 

Em resposta ao Oficio no 2903 de 25/04/2008, a Entidade enviou documento, anexado à fl. 
277 dos autos, com inforn~ações referentes à parte técnica. Em decorrência da análise observou-se que: 

A Entidade havia informado previamente, no Formulário de Informações Técnicas 
apresentado no Projeto Técnico (fl. 267 dos autos), que o estúdio localizava-se na Av. Antonio 
Ribeiro, no 799 A - Centro, enquanto que o transmissor e o sistema irradiante situavam-se na Fazenda 
do Maninho - Zona Rural, o que resultou no arquivamento do processo conforme o Ofício supracitado. 

Na documentação enviada, a Entidade declarou que o estúdio será localizado no mesmo 
local que o transmissor, ou seja, na Fazenda do Maninho, com coordenadas geográficas 03" 45' 50" 
S / 44" 13' 23" W, o que sanwu o motivo do arquivamento do processo. 

Entretanto, ainda assim, deve ser enviado novo Formulário de Informações Técnicas, 
devidamente preenchido e assinado pelo engenheiro responsável, com a nova localização do 
estúdio, conforme disposto na alínea "a" do subitem 12.1 da Norma Complementar 0112004. 

- 1  L - Portanto, com a nova localização proposta para o estúdio, e atentando para a necessidade 
de envio de novo Formulário de Informações Técnicas, torna-se viável o andamento do processo, no 
que se refere à parte técnica. 

LRC 



Pirapemas, 10 de novembro de 2008. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços. 
Brasília - DF 
Att. Sr. Carlos Alberto Freire Resende. 

Sr. Diretor, 
( ,  
\ 1 

Tendo em vista o processo no 53000037677107 relativo a autorização para ? 
1 
I 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade de i 
Pirapemas - MA, servimo-nos desta para solicitar a reconsideração da análise 

deste processo e encaminhamos em anexo um novo Projeto Técnico constando 

como local do estúdio o seguinte endereço: Fazenda do Maninho - Zona Rural, 1 
Pirapemas - Ma, ou seja no mesmo local do nosso transmissor e sistema ,/ 
irradiante 

Certos da atenção de Vossa.Senhoria. 

----- 

ACEP - Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
-A 

Avenida ~n ion io  Ribeiro n O 799 - A - centro 
65460-000 Pirapemas - MA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servicos 

I I 

1  - SERWÇO 2  - REGISTRO HSTEL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

/A/sIs~o]c/I/A/ÇIÃ~o/ I c I u I L / T / u I R / A I L I  I E ~  I E I D I u I c I A / T I I I v I A /  / D / E I  , 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

( I R I A I D ~  1 0 1  I c ~ u ~ L I T I u I R I A I  I D I E I  I P I I I R I A / P / E I M / A I s /  1 I 1 I I 1 1 I 

D E N O ~ A Ç Ã O  SOCIAL (CONTINU CGC 

LOGRADOURO 

/ A I V I  ~ A I N I T I o I N I I I o I  I R I I I B I E I I I R ~ o ~  1719191 I A I  I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINLJAÇÃO) BAIRRO 

/ P I I  IRIA / P / E / M I A I s I  

/ I  ~ I I ~ ~ ~ I I I ~ ~ ~ / c I E I N I T I R I ~ I I I I ~ I I I I ~ I ~ ~ I ~  
CIDADE UF 

1 0 1 8 1 8 1 9 1 2 1 7 / 1 1 4 1 0 / 0 I 0 I l I 6 I 3 I  

PIIIRIAIPIEIMIAISI I I I I I I 1  I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

/6151416/0)-/0/010/ 1 0 j 9 / 8 / - 1 3 1 4 1 6 1 6 1 1 / 2 1 7 1 0 1  1 I 1 1 - 1  1 I I I I I 1 I 
E-MAL 

5 - ILOCAIJZAÇÃO DO T SMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I F I A I ~ z ~ I N I D I A I  Inlol I M I A I N I I I N I H ~ o I  I I I I I I I I I i I 1 1 1 I I r--- 

BAIRRO CiDADE 
rC I Z I O I N I A  I I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I i' / P / I I R I A I P I E I M I A I S I  I I I I j 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 I I 1 I I I I I 1 I I I 1 ,  13 01415'1510"l s 11414 0I113'1213 " I W ~  / 

LOGRADOURO 

/' 

I 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIIDIEIAILI / A I N I T / E I N I A / s ~  / I / I 1 I 1 I 1 I I P / T I  1 1  1 I I I I &  
u 



ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 3 1 ~ l . 1 ~ 1 m  Iil. l o l m  

FABRICANTE 
/ MODELO 

I R I F I s I  lolol I B ~ R I A I s I I I L I  I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO&) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

1 3 1 o l . ~  kn / I 1 4 1 . l 2 l ~  1 11l.121d33 / l o l . l 7 1 5 1  / 

Perdas na linha (PL) 
-0 

Eficiência da linha (E@) = 10 10 

$0 - POTÊNCIA EPETIVA I.A.DA (Em) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght, Gvt . r( ) = 10 10g (0,025-~-1-xl-x-0,75) = -1796 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. . 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficihcia da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou ihferior a 25 
Watts. (-3 
li - INTENSIDADE DE C O NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (h) 

ERP(dBk). Potência efetiva irradiada 

d (km) = disthcia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

CIDADE 

I s I A I o I  I L I u I I I s I  I I I I I I I I I I I I I 1  I I I / I I / / j 
CEP TELEFONE FAX 

( 6 1 5 1 0 1 7 0 - 1 4 0  1 0 / 9 / 8 1 - / 3 ( 2 / 3 / 6 / 1 ( 9 / 6 / 6 1  1 1 I 1 - 1  1 1 I I 1 1 1 1 
E-MAIL 

LOCAL DATA 

~ 1 ~ 0 / 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 2 / 0 ~ 0 ) 8 /  



01/12/2008 - BANCO DO BPI\ l i  - 15:36:58 
161270665 0327 

OIJVIOORIA BB O800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS I 
CLIENTE: NARA FERNANOA C MORAkS I 
AGENCIA: 2954-8 CONTA : 11.190-2 ! 

- _  -__---_ ------- 
.- - . ---- - ----- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
1 

_-_- / 
104g820028845990027837000U000235340740000003150 
NR , DOCUMENTO 120,102 

01/12/2008 



LT E8E DVC DE PIRAPEMAS - AVANTONIO RIBEIRO 799A 
Aulenbcaçáo mecânica 

NA0 RECEBER APOS O VENCIMENTO. P-sc""' .' ' ' &. .----- 

.. - ., - C r,eir0 
- I  

, 
!< \> , .MA 

, , \ , I , ' .  

%eie r)'. ' ' 
Corh na linhaqonáhada _ _ _ _ _ - _ - _ _ _ _ - _ - _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  --- 

611 - ART ContratoIHonorarios -Faixa 01 - 2008 - 212994 - 30,OO ( 01101 ) 
903 - Formllmpres.Div. - 2008 - FORM ART - 1,50 ( 01101 ) 

NA0 RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
(+) Oubos acréscimos 

I 

Sxado 
ASSOC CULT E EDUC DE PIRAPEMAS - AVANTONIO RIBEIRO 799A 

A' 
- CALIXTO - 13 -, RECANDO DO VINHAS - SAO LUIS I MACEP: 65070140 

I 
Operador : ADRIANE CRISTINA BASTOS FERREIRA 

(=) Vaior cobrado 

I I 
,&A" 

SxadorlAvaiiçb ~u'kntaçãornecantca- Ficha de Compensaç%o 

11111 1 IIII II IIII I I I II I 
- 

I 





CONTRATANTE 

" DO PROFISSIONAL 



Sulcom Nlegautil - Kegras, tabelas, rosinulas e dicas 
C0 o,$& 

4% c&.* 
HHH n- a bwn,i n~.--.. a; 
66: SULCOM* Sulcom Meqaútil I Aiuda I Sulcom Ltda 3 8 u ~ - ~ & ~ ~ ~  ...::i 
Rastreamento de veiculns 9 4-9 %.r,. g 
A B C D E E G H I  J K I M N  [XGÜF] (5) E C' ou 

k 

O P Q R S T U V W X Y Z  ---- 

Cálculo de distância por coordenadas geográficas i 

Megaútil I A j d i  I Sul_mUda Copyright O 1999 todos os direitos.reservados -. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplariada dos Miriistérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, 19 de dezenlbro de 2008. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS 
Localidade: Pirapemas 
UF': MA 
Processo: 53000.037677107 

Em resposta ao Oficio no 2903 de 25/04/2008, a Entidade enviou documento com 
informações referentes à parte técnica, anexado à fl. 277 dos autos, e formalizou posteriormente o 
pedido de reconsideração, conforme fl. 279, encaminhando também a documentação técnica anexada 
às fls. 280 a 284. Em decorsência da análise observou-se que: 

A Entidade havia informado previamente, no Form~ilário de Informações Técnicas 
apresentado no Projeto Técnico (fl. 267 dos autos), que o estúdio localizava-se na Av. Antonio 
Ribeiro, no 799 A - Centro, enquanto que o transmissor e o sistema irsadiante situavam-se na Fazenda 
do Maninho - Zona Rural, o que resultou no arquivamento do processo conforme o Ofício supracitado. 

No Formulário de Informações Técnicas apresentado, foi confirmada a localização do 
transmissor e do sistema irradiante à Fazenda do Maninho - Zona ~ u r a l ,  com coordenadas 
geográficas 03O45'50"S / 44"13'23"W, situando-se o estúdio no mesmo local, o que saneou o motivo 
do arquivamento do processo, tornando viável o andamento do mesmo no que se refere à paste técnica. 

Portanto, com a nova localização proposta para o estúdio, o processo encontra-se deferido 
tecnicamente. 

&e s 
Entretanto, ainda assim, caso o pedido de reconsideração seja deferido, deve ser analisada 

%_ 1 novamente a documentação referente ao-projeto técnico, devendo inlcusive ser proposta nova 
localização de e, uma vez que a mesma, à Av. Antônio Ribeiro, 799-A - Centro, situa-se a mais 
de 1 quilômetro de distância do sistema irradiante, infringindo o disposto na alínea "b" do subitem 
8.2 da Norma Complementar 0112004; além disso, devem ser solicitados novo Formulário de 
Informações Técnicas, com corseções do número de certificação do 
antena, e nova ART, com o campo "Endereço da Obra ou Serviço" preen 
que o endereço informado foi a Av. Antônio Ribeiro, 799-A - Centro, q 
Fazenda do Maninho - Zona Rural. 

Letícia R. Cardoso ~sSJAPE: 1629765 

LRC 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

<i 4 

I 

I 
, I  

1, 
1 

S ~ R V I Ç O  PÚBLICO FEDERAL '1 I 

INFORMAÇAO N" 0$-2 IRECl2009-RADCORrllDOSlSSCUMC - ALR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.037677107 

I 

I 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associa~ão Cultural e Educativa de ! 
Pirapemas, na localidade de Pirapemas, Estado do 

I 

Maranhão. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da I 

decisão proferida no ofício nV903/08, datado de 1 
1 

25/04/2008, cuja análise resultou na constataçáo de I 
procedência do pedido formulado pela requerente 

---i-t..~~-..*v -**-- ',, 

acima mencionada. t3 F ) ~ ~ I ~ ~ - I ~ ~ : >  i:;~::;!.:;~,t,la 
( i ~  Gc: !:;c:rp, !~.~~;~~!,;~;+~;s 

(:OI"J([i$a!, <:<:;fg) 0 ofil'j'ilNA3, 

- 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação Cultural e Educativa de Pirapemas, i 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideradh, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivaçáo de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 21/05/07 (24"viso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n?53000.037677/07 - PirapemasIMA I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



U' 

Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos do- 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 

CI : 1 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
n"020108, datado de 26/02/2008, no entanto, a documentação técnica não atendeu 11 
de forma satisfatória, resultando no arquivamento dos autos. I 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentado a documenta@io técnica. 

i 4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 
\ I  

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação técnica em cumprimento as exigências descritas 
no ofício n" 020108, datado de 26/02/2008, conforme Despacho Técnico constante 
dos autos, alterando assim, o motivo que originou o seu arquivamento, possibilitando 
a continuidade de sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade de sua análise. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o e ha:~haidmbi@i, t i 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedê 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento p 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentement 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos pr 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037677/07 - PirapemasIMA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Il 
Brasília- DF, O q d e  de 2009. 11 

'I 
1, 
I 

U 3 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a a p r ~ ~ a ç ã m ~ ~  I /  

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de' 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

I 

Brasília- D F , O ~  de de 2009. 

Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

ANAC DEIRO 
Diretor do ~e~ar tamento  de O q r g a  de Serviços, Substituto 

De acordo com a Decisão. 

Brasilia- DF, Q4de p&a de 2009. 

,' ,/f 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviç .Sde Comunicação Eletrônica 

L P 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037677/07 - Pirapemas/MA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Servigos 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." Oaa /OS/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 0 9 de de 2009. 

A Senhora 
Viviane Gomes Nunes 
Associa~ão Cultural e Educativa de Pirapemas 
Avenida Antonio Ribeiro, n"99 - A Centro 
65460-000 - Pirapemas - MA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 
\ 

i 
Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associaqão Cultural e Educativa de Pirapemas, na localidade de 
PirapemasIMA, relativamente a documentação contida nos autos do processo nQ 
53000.037677/07, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n"903/08, datado de 25/04/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
C arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 

finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. - 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. D ~ C A M P ~ S  
Secretária de Serviços 

al r  - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037677/07 - PirapemasIMA / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677/07 LocalidadeIUF: PirapemasIMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: Publicação: 07/05/2007 

2 4  

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O394550 0394336 

Longitude 44W1323 44\1\11 324 

Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Distância A:B 4.14 
( IBGE ) 

" I 1 . I Entregou documentaplo tempestivamente? I Sim I 

I Fazenda do Maninho - Zona Rural 1 
1 2.1. 1 Endereço do Studio 

I Fazenda do Maninho -Zona Rural 1 

1 3. I Relaçlo de concorrentes (d <= 4000 m) I 
1 4. I Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscriç3o (d < 4000 m) I 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora hliii;;t,?fio ' ,c- '9*?3-*p~$ 

5. 

I E .  ,.- . , 
Av. Antanio Ribeiro, no 799 A - Centro / t m k r ? r  i ~ , , ~  I Q ~  

i 
m,.. -- 3 

268 dos autos). 

Concluslo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I ~ntretanto,'observou-se que o endereço de sede informado pela requerente não está conforme o subitem 8.2, 1 

VIAVEL 1 

laifnea "b", da Norma Complementar 01/2004, não se encontrando a sede na área onde a entidade pretende executar I 
o serviço. É necesshrio propor novo local de sede, dentro do raio de 1 (um) quilômetro a partir do sistema irradiante, 
devendo ser enviada nova declaração de sede (documentação jurídica). 

Emitido ofício de exigência em 26/02/09 solicitando a referida declaração da alínea "g" (sede) do subitem 7.1 - L. 
Ep 

26/02/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DMANÁLISE TÉCNICA DE FPADCOM 

Identificaçáo do Processo 

Número: 53000.037677107 LocalidadeIUF: PirapemasIMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: H Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

24 
devendo ser proposto o novo local de sede conforme detalhado -, juntamente com documentação da 2a fase técnica 
(V. flç. 293-294). 
*** Não tem concorrente a menos de 4 quilômetros. 

/" 
. . ,  , , . .  , _  I . . .  .. . 8 , , . , 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677107 LocalidadelUF: PirapemasIMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: s$ Publicação: O710512007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

1 Não 

5. 

I 1 1 . I Altura da antena em relação ao Solo <= 30m? I Sim I 

10. 

14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? [ ecn\iiclcj r?;'8!'' \fçf&i E ~ ? F F ~ \  1 

111. item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

15. 1 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

I 

No último FIT apresentado (v. fl. 280 dos autos), o número de homologação do transmis 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Ideal Ind. e Com. de Antenas Ltde. 

como o modelo da antena e a altitude do local. Não foi enviada planta de arruamento compatível c"Om o requerido na 
alínea "c" do subitem 12.1 da Noma 0112004 (v. R. 265). Na documentação ref. a alínea "b", o texto está incorreto (v. 
fl. 269). Na ART (v. fls. 281 -284), o local que consta no campo "Endereço da Obra ou Serviço" não corresponde ao 
endereço do sistema irradiante 1 estúdio. O restante do projeto foi apresentado corretamente (fls. 259-264). 
- a- 

sim 

c. Modelo: PT 

26/02/2009 RadCom Página 1 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677107 LocalidadelUF: PirapemaslMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

@ 
Emitido oficio de exigência em 26/02/09 solicitando, além da nova proposta de sede (v. análise Ia fase técnica - fls. 

291-292), correções no FIT e nas documentações ref. as alíneas "b" e "h" do subitem 12.1, e planta de armamento 
conforme especificado na Norma. 
*** Houve alteração das coordenadas: v. fls. 01/23 e 268. 

26/02/2009 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM~ICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVPÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 46 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~rasília, $6 de fevereiro de 2009. I 
A Sua Senhoria a Senhora 
Viviane Gomes Nunes 
Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
Avenida Antônio Ribeiro, no 799 A - Centro 
65460-000 Pirapemas I MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

% 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.037677/07, na localidade de 
Pirapemas - MA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos e solicitamos o 
que se segue. 

A Entidade informou como local proposto para a instalação do sistema irradiante a 
Fazenda do Maninho - Zona Rural, de coordenadas geográficas 03°45'5099 S / 4A013'23" W, o que 
viabilizou o andamento do processo. A Requerente declarou ainda, como endereço de e, a Avenida 
Antônio Ribeiro, no 799 A - Centro. Entretanto, observou-se que este endereço não está conforme o 
subitem 8.2, alínea "b", da Norma Complementar 0112004, p& se encontrando a sede na área onde a 
Entidade pretende executar o serviço, ou seja, a área limitada a uma circunferência de raio igual ou 
inferior a 1 (um) quilômetro a partir da antena transmissora. 

Solicitamos A Requerente, portanto, propor nova localização de sede, dentro do raio de 1 
um) auilômetro a partir do sistema irradiante, de forma a não infringir a supracitada alínea da Norma 

( Complementar 0112004, e apresentar: 

DOCUMENTAÇÃO TI~CNICA: 1 
1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 

9 

P31i3 1 Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a I 

estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá corri& os semintes 
h: 1 

. .,FC " I  r 

especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com p 



I 
r l ' C  ' 

I ,  *3 > ,  2 
- item 8 - ANTENAITORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, - > I *  I 

altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local, dado que o modelo 
preenchido encontra-se incorreto, e a altitude informada não corresponde à real altitude do b" 

2) Declaração firmada pela representante legal da Entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, dado que a documentação 
apresentada encontra-se com o texto incorreto: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel; 

3) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do 
sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o 
traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno 
de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede )( 
quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004, dado que não foi apresentada uma planta de armamento conforme o requerido na 
suvracitada alínea; 

4) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, dado sue o local sue 
consta no campo "Endereco da Obra ou SeMco" da ART enviada não corresponde ao endereço de 
instalação do sistema irradiante e do estúdio, acompanhada de comprovante de pagamento ou 
autenticaçso bancária; 

5) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
nova sede da entidade a ser proposta, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "g7' da Norma 
7- 

Complementar 0 1/2004. 

I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em c6p 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

d / 
LRC - Proc. no 53000.037677107 - RADCOWDOSISSCE-MC 



Pirapemas, 26 de março de 2009. 

Ao Ministério das Comunicações ?1!N!QTSR!O DA E CtQM LWICB 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. B R A ~ ~ I A  . 0% 
Departamento de Outorga de Serviços. 
Brasília - DF 

53mo 01548n200938 
Att. Sr. Carlos Alberto Freire Resende. %E WP&J%CE 

+rwi,?rnfi ,,vw,~va3u":V6 
Sr. Diretor, 

Em atenção ao seu oficio no 646l2009lRADCOMlDOSlSSCE-MC, e tendo em vista a 
analise do processo no 53000.037677107 relativo a autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nesta localidade de Pirapemas - MA, servimo-nos desta 
para encaminhar a documentação solicitada naquele ofício e abaiko discriminada: 

1 - Fornulário de Informações Técnicas devidamente preenchido 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no sub 
item 12.1, alínea "b" e subalíneaç "b. I " e "b.2" da Norma Complementar 0112004, 

3 - Planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, "assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante,. 

4 - Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; 

5 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
nova sede da entidade conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004. 

6 - Anotação de Responsabilidade Técnicas - ART referente a instalação proposta, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Certos da atenção de Vossa.Senhoria, 

.- 

.em- 'nnrrnu>,rP;i'i ,a,#.-'..,&" ,.,..," *,,, #L.. . . . '.'-.'*-" ' 

I 

Associação Cultural e Educativa de Pirapemaç S~\>,J,!l(L~f;j p;:;p;!,,,\:;\:) 1: . ~~,~,;.~,i?,~\i.- . 
[\bliniz\,Ari;> $: 2 ; )  (:,y;,';';:;;,K ::':!:,:?Z, 

c[))JFr;yj,:t; :,Y;j,')$ i';1 ~ , ~ ' ~ ~ ~ \ ~ ~ ~ ~ \ , ! ) 9 A ~  
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I ~onçelho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 1 0027 187000000023-9 1 R$ I 1 8200314711-2 

I E;~ciI\cAo CULTURA E EDucATlvADE P I R m E M a  CRU-& 

Maranháo 

Demonskaho / 
601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2009 - 443881 - 30,OO ( 01101 ) 
903 - Form/lmres.Div, - 2009 - FORM ART - 1,50 ( 01101 ) 

NA0 RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Numero do dccumenb 
0000003833D DF 

Vencimento 
31/03/2009 

CPFICNPJ 
06062038000175 

Valor dociimenb 
31,50 

(=) \/alar cobrado (+) Outos acre~c~rnos (+) Mora I M ulla (-) Desconb 1 Abatmenbs (-) Outas deduções 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

NOME DO PROFISSIONAL 3 TITULO PROFISSIONAL 
Fernando Cesar Moraes de Jesus / U Eng" Eletricista / % $ ~ ~ ! ~ E s T A D O  

O Zona Rural - Pirapemas-MA. 

Projeto Técnico de rádio comunitária constando de uma estação 

r AART. NO DO PROFISSIONAL 

ENTRADA DAAR 



I lml CREA-MA 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO MARANHÃO 

I 1151 RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E1 OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇOES, PRAZO, QUANTlFICAÇAO, CUSTO, ETC. I 

Projeto Técnico de rádio comunitária constando de uma estação 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO MARANHÃO 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

I I I 

Associação Cultural e Educativa de Pirapemas Q8.892.714/QQQl-63 

Projeto Técnico de rádio comunitária constando de uma estação 

I I ESTE DOCUMEFiTO ANOTA PERANTE O CREA-MA. PARA OS EFEITO~LEGAIS, O CONTRATO ESCR.TO O u  VERBAL REALIZADO EhTRE AS PARTES (LEI 6.496177) 1 



I l  
1 - SERWÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

(li '. ': ."' ' .. 
. 2, Ij 

1 .  

v .  
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j/ 
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O PROJETO T É ~ c o  OU 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

d&>+> 

ÇÃO 

3 - IDENTLFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

IAISIS~O~CIIIA/ÇIÁ/OI / c / u / L / T / u I R I A / L /  I E ~  / E / D / u / c I A / T I I I v I A I  / D I E /  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTIN CGC ,/ I P I I I R ~  I P I E I M I A I s I  1 0 / 8 1 8 1 9 1 2 1 7 1 1 1 4 / 0 1 0 ~ 0 I l I 6 I 3 I  

I 

i 
j 
1 

i 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R / A ~ D ~  101 I c I u I L I T I u I R I A I  I D I E I  / P I I / R / A / P I E I M I A I s I  I / I / / 1 I I 
4 - ENDEREÇO 
LOGRADOURO 

/ A I V I  IAINITIoINIIIoI I R I I I B I E I I I R ~ o I  1719191 I A I  I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I c I E I N I T I R I o I  I I I I I  I I I I I I I I / 
CIDADE UF 

IPIIIR/A/PIEIMIAISI I I I I I / I (  1 I I / I (  I / I / ( / ( 1  
CEP FONE FAX 
161514/610/-1010101 1 0 / 9 ) 8 / - 1 3 1 4 1 6 1 6 1 1 1 2 I 7 I o I  / I 1 1 - 1  1 I I I I 1 1 I 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO T SMISSOR E SISTEMA IANTE 
LQGRADOURO 

c I F I A I Z ~ E  I N I D I A I  1 ~ 1 0 1  I M ~ A / N I I / N ~ H / o I  I 1 I 1 1 1 1 I 1 I I I I I I 1 .-e+' 

BAIRRO CIDADE 

Izlol~kl I R I u I R I A I L I  I I I I I I I 1.4 I P I I I R I A I P I E I M I A I s I  1 I I I j /  
CIDADE ( C O N ~ A Ç A O )  COORDENADAS G E O G R ~ C A S  

1 1  I I I I 1 1  I I 1 I ] ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 3 ° / 4 ) 5 ' 1 5 1 0 Y I ~ 1 1 4 1 4 0 ~ 1 1 3 L ~ 2 1 3 u I ~ ~ /  



/ -." / / " , 
GANI30 max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I l o l . l o P B  P U I m  1 3 l 0 1 . 1 0 1 m  1 4 t 6 / . / 0 1 r n  

9 - L  
/" J 

FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I  1 ~ 1 0 1  I B ~ R I A I s I I I L I  I 1 / I I I / I 1 I I R I G I c I  1211131 / / 
ATENUAÇAO EM 100 m (h) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

/ I / 4 1 . 1 2 1 d ~  
d 

I0 
Perdas na linha (h) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

105 

10 - POTÊNCLA EFETIVA IADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO Iog (Pt, Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0 , 0 2 5 ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ 0 , 7 5 )  = -17,26 dB1~ / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão i- '.. i 
Obs.: A  potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE 
\ 

E(dBp) = 107 -!- ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP(dBk). Potência efetiva irradiada 

d (lm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviqo (raio da área de serviqo) 

\ 
i 

CIDADE 

I s I A I o I  I L I u I I I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  
CEP TELEFONE FAX 

l 6 ~ 5 ~ 0 1 7 ~ 0 l - l l l 4 l 0 l  l 0 l 9 l 8 ~ - 1 3 ~ 2 l 3 1 6 ~ 1 1 9 1 6 ~ 6 l  I 1 I 1 - 1  I 1 I I 1 I I I 
EMAIL 

/ f l c l e ~ l o l r / a l e / s l ~ l u l o [ ~ / . l c l o l m / . / b / r l  1 1 I I I I I 1 1 I I I I 1 
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Segunda-feira, 30 de Março de 2009 

/ HOME 1 CONTATO / DEPARTAMENTORH j EXPORTAÇAO / LOCALIZAÇÃO / PRODUTOS I i 

Antena Piano Terra 1/4 de onda e,--- 

Características Tbcnicas 

Modela 

Diagrama de Irradia~Ssrs 

$TI/& 

http ://www. idealantenas. com. br/produto/fm%20plano%20terra 14lfinplanoterra 14. htm 30/3/2009 
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Graus EIEmax (de)  1 (%) 

http://www.idedantenas. com. br/produto/fm%20plano%20terral4/fmplanoterra14.h~ 3 0/3/2009 
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Diagrama de Eleva~20 

PTI I4 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

/ 

Elevação em graus 

Copyrigtit (c) 2007, Ideal indústria e Comércio de Antenas LTBA -Todos os direitos reservados 
R i a :  Fernanda Ferreira da Silva, 100 - Bairro Sta. Cecilia - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre - M G  I Brasil 

Fone: 55 (35) 3449 9688 - Fax: 56 (35) 3421-2043 

hlep://www.idealantenas. com. br/produto/fano%ZOterra 14/fmplanoterra14. htm 



Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação da Associação Cultural e Educativa de Pirapemas na 

localidade de PirapemasIMa, em estações de radiodifusão e de 

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, será - interrompida a 
--- - 

operação de seus transmissores-ate que os problemas sejam solucionados. 
3\.9 ' 

E que na ocorrência de interferências indesejáveis . - causadas pela estação, 
- --_.._.- 

caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

interromperá suas transmissões; 11 
I 

Pirapemas, 26 de março de 2009. 

Viviane ~ u m e s  Nunes. 
Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
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Pirapemas, 26 de março de 2009 

Declaramos para fins junto ao Ministério das Comunicações que o novo 
endereço da entidade Associação Cultural e Educativa de Pirapemas é na 
Fazenda do Maninho, Zona Rural - Pirapemas MA. CEP 65460-000. 

Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 



Lat. 3°45'50"-SUL / Long. 44O13'23"-0ESTE 1 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA D W D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677107 LocalidadelUF: PirapemasIMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: Publicação: 0710512007 

a4 
Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0334550 0384336 

Longitude 44W1323 44W 1 324 

Distância A:B 4.14 
( IBGE ) 

Processo 
I I 

( 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 

1 3. (Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

- 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

( 7. /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. Sim 

I I 

6. 

I 

te com documentação da 2a fase técnica (v. fls. 312-31 3). 

I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO Y%/ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÃO DE MDC& 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677107 LocalidadeIUF: PirapemaslMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: Publicação: 0710512007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

2 4  

I 1 , I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
/ 2, I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

Não I 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontai e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item R 11 \ 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7.  proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
' 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aer6dromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 
Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8, todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no Vlll, item 6.1 1) Sim 

(. 

A s  coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação da 

1 ,  

1 1 , 
12. 

O processo não está instruído em 2'fase tkcnica, tendo a entidade atendido parcialmente I s  ex&&cias solicitadas 
por meio do Ofício no 64612009, 

No último FIT apresentado (v. fl. 303 dos autos), o modelo e o número de homologação do transmissor estão 
incorretos. Novamente não foi enviada planta de arruamento de acordo com o requerido na alínea "c" do subitem 12.1 
da Norma O112004 (v. R. 309), não tendo sido apresentada a escala utilizada, além de não estarem indicados 
explicitamente os locais da sede e do estúdio. Na documentação ref. a subalínea "b.lU, o texto está incorreto (v. fl. 
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Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

strn 

a Ganho Maxlrno 0,O 

Altura: 29,o 
I 

b Fabricante Ideal lnd e Com de Antenas Ltda 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

c Modelo PT 114 

Sim 



V i  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ."c/ 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÁO DE R A D C Ó ~  

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677107 LocalidadelUF: PirapemaslMA 

Entidade: Associação Cultural E Educativa de Pirapemas 

Aviso: ' Publicação: 0710512007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 200 

24 
307). O restante do projeto foi apresentado corretamente (fls. 259-261, 298-302 e 304-307). 

Emitido ofício de exigência em 09/06/09 solicitando novamente, além da declaração de sede (v. análise Ia fase 
técnica - fl. 31 I ) ,  correções no FIT e na documentação ref. a subalinea "b.1" do subitem 12.1, além da planta de 
arruamento conforme detalhado. 
*** Houve alteração das coordenadas: v. fls. 01123 e 268. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio h0 . (;3 46 /O~?SSRIDOUL -MC. de 26-/ggCT3/ 03 

(R) firica entidade no 1ocal;bai 

. .. :(&,e47M& . . cws TÉCMCAS: 
. . 

( 'i Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) - .  . * 

. . & Cuiiipiib;rs ir(icIai;;i;í;iz, r;n;r;fi& a 8pt.2sesta;ào [Ia ;locucrsa;iíac;ão &baixo dacrira:, . ' . . . 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2= Fase)'-ENTJDrV)E H,4BJJJTADA . - . . , \ .  

\ .  . . . . . 

Brasíiia, 09 1 ~ / 2 0 0 4  ~naiista r&ponsável: 

FANTASIA: 

E ~ G Ê N C I A S  ;IURXDXCAS : 
, 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i 

DIRETORIA: i.YjfijstGco 42s P.'...... . 3 ; .  .- '"' 
. . . 8 . > . . , i . : l  :,',:'~qOciS 

Brasíüa, f I200 .- Analista responsável: 



.& 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d 3 5 1 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 0 de junho de 2009. 

À Sua Senhoria a Senhora 
Viviane Gomes Nunes 
Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 
Avenida Antônio Ribeiro, no 799 A - Centro 
45460-000 Pirapemas / MA 

Assunto: Solicitação de DociirnentaçSBo 
i 

1 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.037677107, na localidade 
de  Pirapemas - MA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos o que se segue, dado aue não foram cumpridas em sua totalidade as 
exigências solicitadas Dor meio do Ofício no 64612009. 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características téciiicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
n o  qual deverá corrigir o seguinte item: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela J 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com 

2H, informando fabric 

2) Declaração firmada pela representante legal da Entidade, c 
no subitem 12.1, subalínea "b.1" da Norma Complementar 01/2004, I 

----.__ 3 
apresentada encontra-se com o texto incorreto: -- - -..- -- 8, 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a 

YJ 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

\ I 9  
cb- h 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
L?' 



3) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a ásea da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0MM9SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a ásea abrangida pelo contomo de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da & quanto do estúdio da emissora, em conforme ao , 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complenientas 0112004, dado que a planta $ 
apresentada em resposta ao Ofício no 64612009 não apresenta a escala utilizada, além de não 
estarem indicados explicitamente os locais da sede e do estúdio; 

4) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da da entidade, confomie disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004, dado que a documentação enviada em resposta ao Ofício no 64612009 não 
suuriu esta exigência por não explicitar a palavra sede, não deixando claso portanto, que o Jf39 
endereço informado se tratava da sede da entidade. Ressalte-se ainda que o endereço da sede deve 

c estar conforme o subitem 8.2, alínea "b", da Norma Complementar 0112004, devendo o mesmo 
se situar na área onde a Entidade pretende executar o serviço, ou seja, a área limitada a uma 

1 
circunferência de raio igual ou inferior a 1 (um) quilômetro a partir da antena transmissora. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentas os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. ' 

Outrossim, inforinanios que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para' cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforn~e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0112004. 

/ 
Atenciosamente, / 

Diretor do Departame~ito de 0 u t G a  de Serviços 

I 

" - - --""___-_- 
LRC - Proc. no 53000.037677107 - RADCOIWDOSISSCE-MC 



~ o ~ ~ o r n  T N F O ~ C Õ E S  T I ~ = N ~ A S  
I _I, " " 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

IODIFUSÃ~ 1 i l i l 1 1 1 . 1 l l I - 1 1 1  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENT~CAÇÃO DA ENTIDADE 

i 

~ I ~ I ~ I I ~ I ~ I I I I c I E I N I T I R ~ o I ~ I I I ~ I I ~ I I ~ I ~ I  
CIDADE UF 

- 
IPIIIRIA I P I E I M ~ A I s ~  I I I I I 1 I I I i I I I. I I I i 1 i I i I 

CEP FONE FAX 
UA_1 

I /6/51416101-10)010/ ~ 0 1 9 1 8 1 - 1 3 1 4 1 6 1 6 1 1 / 2 I 7 I 0 ~  1 1 I 1 - 1  I 1 I 1 I I I I 
E-MAZL 

5 - LQCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA ERADIANTE 

- 1 *' i I I I  
3 B r n O  c <) 

CIDADE 

izlol~lal I R I u I R I A I L I  I I I I I I4 ] 
H I 
e='-', 

I CIDADE (CONTINü 

\ 
/ b 13 0141 



FABRICANTE MODELO /' 
I R I F I s I  lolol I B I R I A I s I I I L I  I I I I I I I I R I G I c I  1 2 1 i 1 3 1  1 I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL . 

i 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA m) 
1 1 4 7 . b I d ~  

,' 
I 3 , l ~ l  .C lm / 

I l 0 l . 1 0  PB C 1 9 l . l 0 l m  1 3 1 0 1 . l 0 1 m  

=IPL) 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

t8Q 

I 4 l 6 l . l o l m  

10 - POT~NCIA EFETIVA IRRADLADA (ERP) 
ERP (dBI:)=lO log (PL Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0 , 0 2 ~ x ~ I ~ x ~ 1 ~ ~ ~ 0 , 7 5 )  = -1726 dBk / 

9 - LINHA DE TRBMSM-ISS& 1 

Pt = Potência do t p d s s e r ,  ew kW. 
Ght = Ganho da ankna, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da iintena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência e f e / ~ 6 i d a ~ d m - c f o M C m í t e v ê r r í s e r + 1 s u 4 1 t f e r i e r a  25 i 

Watts. 
< ' 

11 - INTENSIDADE DE C O NO LIMITE DA ~ U C A  DE SERVIÇO i 
E(dBp) = 107 + ElU?(dBk) - 20 log d (km) 

(dBk). Potência efetiva irradiada 

d (km) = distâ* Qa antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio da iirea de serviço) 
2, 

0'- E(dBp) ;#/ló/,&f-1346) - 20 1og 1 = 89,74 (dBd 

13 -.MS DO ENGENHEIRO PROJETISTA .. /c 

LOCAL DATA 

[ 1 / 5 1 / 1 0 1 6 1 1 / 2 / 0 1 0 / 9 I  

', t p  

, . 



Declaro como representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

EDUCATIVA DE PIMPEMAS - ACEP de Pirapemas, ESTADO DO 

MARANHAO., para fins junto ao Ministério das Comunicações que a sede da 

entidade tem por endereço: Fazenda do Maninho - Zona Rural PirapemasmA. 

CEP 65460-00 

Pirapemas, 18 de julho de 2009. 

Uidiaw ------ ----------------- w w  ha4L 
Viviane Gomes Nunes 

Associaç* Cultural e Educativa de Pirapemas 



Pirapemas, 18 de julho de 2009 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços. 
Brasília - DF 
APt. Sr. Carlos A1berC.o Freire Rezende. 

Sr. Diretor, 

Em atenção ao seu ofício no 2351/2009/RADCOM/DOSISSCE-MC e tendo em 
vista a analise do processo no 53000037677107 relativo a autorização para 

(' 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade de 
Pirapemas - MA, servimo-nos desta para encaminhar a documentação abaixo 

3 
discriminada: 

Novo Formulário de Infoma@ões T$cnicas, informando fabricante, modelo e o 
numero correto de cert i f ica~olhomologa~~o do equipamento. 

Declaração firmada pelo representante legal da entidade, indicando que na 
ocorrência de iqterfeencias preiudi~iais,-~~usadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente suas transmissões, até que sejam sanadas, - / 

-. 

Planta de arruamento com escala informada além de estarem devidamente 
explicitados os locais da sede e do estúdio. 

Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade. 

Cópia transcrita do Livro de Ata da entidade, relatando a Assembléia Geral que 
ocorreu no dia 1?/07/2009, na qual os sócios da Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, alteram o endereço da entidade para o mesmo local dos 
estúdios; ou seja: Fazenda do Maninho sln Zona Rural. 

Considerando-se que nr, cadastro do Ministgrjo das Comunicações consta como 
sede da nossa entidade o endereço da Avenida Antonio Ribeiro 799-A 
Pirapemas - Ma, estaremos utílizando este endereço como o de correspondência. 

Certos da atenção subscritamo-nos: 

&diaw -- -- 9- ---v---- w w  ----------------v 

Viviane Gomes Nunes 
ACEP - Associação Culturaf e Educativa de Pirape 



ÇÃO NO CASO DA LA DE ENTEWERÊNCIA EM 

$ODIFUSÃO E DE TELECOMUNICAÇOES 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência prejudiciais causadas pela estação da Associação Cultural e 

Educativa de Pirapemas na localidade de PirapemadMa., a mesma 

interromperá imediatamente suas transmissões até que sejam sanadas /'- 

Pirapemas, 15 de julho de 2009. 

di\11in,w y o u  ww 
Viviane Gomes Nunes 

CPF 024.414.713-25 



ATA DA ASSEIBLEIA GERAL U(TRA-ORDINARIA DA ASSOCIAÇAO (, '6 g>. . 8~ B* A 

GULTUWL E EDUGATlVA DE PIRAPEMAS - ACEP DE PIRAPEMAS ' 
u' 

ESTADO DO MARAMMAO. 

Aos I 2  O dia do mês de junho do ano de 2009, às dez horas e trinta minutos, , 

em sua sede provisória neste município de PirapemasIMa. , reuniu-se em 

segunda convocação os sócios da ACEP - Associação Cultural e Educativa de 

Pirapemas, com o objetivo de alterarem o endereço da Entidade e deste modo 

adaptarem os estatutos as solicitações emanadas do Ministério das 

Comunicações. Inicialmente a presidente, Sra. Viviane Gomes Nunes, declarou 

aberta a Assembléia, agradecendo a presença de todos os sócios, por terem 

atendido ao Edital de Convocação para deliberarem a seguinte ordem do dia: 

Alteração do Endereço da sede da Entidade, tendo em seguida, passado os 

trabalhos a associada Sra. Joelma Maria Bezerra da Silva que assumindo os 

,'-') trabalhos, informou que em fun~ão da solicitação do Ministério das 

Comunicações a sede da entidade estaria tendo o seu endereço alterado para 

a "enda do Mauiinho - Zona Rurd, Retomando os trabalhos a Presidente 

submeteu o mesmo à aprovação pela Assembléia. Geral, e o mesmo foi 

aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a Sra. . Joelma Maria 

Bezerra da Silva lavrou a presente que, em seguida, foi assinada pelos 

presentes. A seguir o presidente da mesa encerrou os trabalhos, determinando 

que a esta ata .seja registrado no Cartório Único de Pirapemas Comarca de 

Cantanhêde, para as finalidades de direito.Sem mais nada a Sra. Viviane 

[ 
Gomes Nunes deu por encerrada a sessão que vai assinada por todos os 

presentes. 
* 
7 - 



Lat. 3'45'WSUL 
L0ng. 44°13'23"-OESTE 





End. 

B 
iane Gomes Nunes 

iação ~ u l t h a l  e Educativa de Pirapemas 
Ribeiro n O 799 - A Centro 



SGCH - SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - [SIS ... 

a Menu Principal SGCH :: Sistema de Gestão de Certificação e Homologaçâo - 
i7 Tela Inicial , I B T ~ o m o l o g a d o s  

Consultar Produtos Homologados (Resultado) 
O f i I tro de equipamentos por características técnicas está disponível somente para produtos 

homologados! 
NO Número Uso Modelo do Arquivo 

Homologação Sitar Produto Fabricante Tipo do Produto Validade 

Montel Sistemas de Transmissor de 
0264Q20312 097802WWW0312 MTFM98 B Comunica~ão Ltda. Radiodifusão Cancelado 

Comunitária 

Transmissor de 

i 0680030528 456403WWW0528 SP5025 'Orrea Equipamentos Radiodifusão Indeterminada Eletrônicos Ltda Comunitária 

Transmissor de 
1 /-) 07 17030345 468803WWW0345 TECI13 @ Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Radiodifusão Indeterminada 
\ Comunitária 

Transmissor de 
0661030580 560703WWW0580 STR 25 José Wilson Rocha - EPP - Radiodifusão Indeterminada 

Comunitária 

RFTOOLS IND. E COM. DE Transmissor de 
1363030559 613203WWW0559 TA-25 EQUIP. ELETRÔNICOS Radiodifusão Indeterminada 

LTDA. Comunitária 

APEL - Aplicações Transrrlisçor de 
0802040001 948404WWW0001 ATFM-RC Eletrônicas Ind. e Com. Radiodifusão Indeterminada 

Ltda. Comunitária 

14' d Montel Sistemas de 8/ Transmissor de 
09-16060312 1491906WWW0312 MTFM98 Comunicaçâo Ltda, Radiodifusão Indeterminada 

Comunitária 

SAM Ind. e Com. de Equip. 
Transmissor de 

O 1  24073708 1726607WWW3708 T-25 Eletrônicos Ltda 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

i 
\ Transmissor de 

07236073865 1849407WWW3865 STFM-25C a -- Str do Brasil Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
1427074013 1979307WWW4013 T-100 e Radio e Transmissores FM Radiodifusão Indeterminada Castro Ltda. Comunitária 

Registro 1 até 10 de 10 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 1 I 
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a Fls 3-@-:: 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 

-$2~u5ícG-&- .- y ,.i 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento ti? 

" .@ $3 A NA Gerência de Licitação ?/ífi4 ,J 

Datalnora: 06/08/2009 13:59:59 

Relatório de FIADCOM - Plano de Referência 
UF: MA Município: Pirapemas 

Município Canal 

Pirapemas 200 

Usuário: - Data: 06/08/2009 Hora: 14:00:00 

Freqüência 

87,9 

httn.//qi~t~mnc sn-it~l  unv hrICRníi? Aní ' í lh / lA?~latn i . inr  I l > l c i n n R o f o ~ o n ~ i a l T ~ l o  ~ o n ? h A n T  /;IQI?AnO 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MDGOM 

* 

f+ Cyeu; 's, 

Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . .... 0 -"a - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .... ..- cAaL. 

Número: 53000.037677107 LocalidadeIUF: PirapemaslMA 

7 

Entidade: Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 

Aviso: jd Publicação: 0710512007 

a4 

Latitude: O384550 0384336 

Longitude 44W1323 44W1324 

Prazo: 21 10612007 Canal: 200 

Distância A:B 4.14 
( IBGE ) 

1. Entregou documentaçáo tempestivamente? Sim 
I 

1 3 / Relagão de concorrentes (d c= 4000 m) I 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d < 4000 rn) I 



v 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037677107 LocalidadelUF: PirapemaslMA 

Entidade: Associação Cultural e Educativa de Pirapemas 

Aviso: 6 Publicação: 0710512007 

2.4 
Prazo: 21 10612007 Canal: 200 

I Processo I 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim 1 
1 . 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de sewiços?(nO 
III. item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
I diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Entregou documentação tempestivamente? 

Sim 1 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7, proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando á Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

1 1 3. / O  transmissor está certificado? I Sim I 

( ' 10. 1 verificar no Formulbrio de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? sim 
1 

a Ganho Maximo 0,O b Fabricante, Ideal lnd e Com de Antenas Ltda c Modelo PT 114 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura 29.0 Sim 
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MINISTÉRIO DAS C O M ~ C A F Ó E S  
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Referente Oficio n O?/S SWDOUL -MC. 

,processa, n . . Localidade: 

(X) T'Jr~ca engdade no locsb%airro !ou com concorrentes: arquivado, u c m  málise, (Jem exiçincja, insl 
- .. , . 

(i ~ W B ? .  $e 4 h-) 
EXLGÊNCUS TÉCMCAS: 

i ;  .. 8 . ,. . ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
I 

' , C W;ipL :dai >hi Cidi;;ikGc>, T ~ i i i i ~ o  3 aP12sC~a9~a  da iZgUinii JUCUUiZai~PãU &baLyi> descriia: 
Cumpridas integralmente -Processo instniído (2" Fase)'-ENTIDADE H=\BILITADA . + 

I 

I 

Brasfia, oc / m / 2 0 0  -9) Analista responsável: 

V-SIA: ~ f i D i  o WLTUPA 4e p i ws- SWE: 

2 6  8) EXIGÊNCIAS SCTR_TDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações.: 

Brasla, 0 7 1@1200 9 Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS co 
S E C ~ T A R I A  DE SERVIÇOS DE co ETRONICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.037.677107, protocolizado em 04 de 

julho de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa de Pirapemas-ACEP, 

município de Pirapemas, Estado do Maranhão; 

1. A Associação Cultural e Educativa de Pirapemas-ACEP inscrita no CNPJ sob o 

número 08.892.714/0001-63, no Estado do Maranhão, com sede na Fazenda do Maninho, 

Zona Rural, município de Pirapemas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de O2 de julho de 2007 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, b a s ~ ~ ~ , & ~ ~ ~ ~ ~ j f ~ . ~ a s . ~ ~ ~  ,. ,,,.,,, 
r i-, "; 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - ~ ~ $ ' d e $ l * b ~ : ~ f ,  fba~r~,!;!f- r 'I . , , - I 
.r b ,  P 

com prazo final em 20.08.07 que contempla a localidade onde pret#p~i:jqsta~ar; i* d -.. 9. y g P j i ~ ~ t  #.. i - 
i 

transmissor, assim como o sistema inadiante e respectivo estúdio. + I i; 
;Li 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân -.€mrc~--' 

interessadas .nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Antonio Ribeiro, no 799-A - Centro, no Município de Pirapemas, Estado do Maranhão, de 

coordenadas geográficas 03O43'37"S de latitude e 44O13'40'IW de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas não foram aceitas, tendo sido o processo arquivado, pelo que se depreende da 

memória do documento de folha 235, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", 

que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 

geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 

compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço 

proposto para instalação da antena; planta de amamento, endereços da sede e do sistema 

irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise, em 

pedido de reconsideração, a entidade apontou novas coordenadas e 

foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constat 

aceitação dos novos dados, conforme despacho à fl. 240 e novo Roteir 

às fls, 291 e 292 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a d -- 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumpriment&das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas '6b'', e "m", da 

Norma Complementar no 01/2004, comprovação do registro do Estatuto Social, tendo sido 
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solicitada a apresentaqão do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 249 a 328). 11 
I I 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl .  317, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 327. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas e seu endereço, conforme disposto nos 

ri itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 328, dos autos, corre~'~onde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Noma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formula 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrat 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas '(h'> "i" e "j" I 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

Relatório Final - Processo no 53000.037677107, Local: Pirapemasl MA Página 3 de 7 



10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a \ 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação Cultural e Educativa de Pirapemas-ACEP ; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Viviane Gomes Nunes Presidente 

José Abdias Correia Silva Diretor Administrativo 

Raimundo Fagner da Silva Carvalho Diretor de Operações 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Fazenda do Maninho - Zona Rural, Município de' Pirapemas, Estado do 

Maranhão; 

a coordenadas geográficas 

03 "45' 50"s de latitude e 44" 13'23"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Lnstalação da Estação de RadCom" - fl. 

327, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fl. 3 17, e que se 

referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidameiite 

instsuído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 07 de agosto de 2009. 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 07 de agosto de 2009 

G NIOR 

kilplt. 98.23 ,497 
mdw&cq ,-j:; R3$<.!:*;,,: 7; ~<::,3:!\%:kia, 

De acordo. c ~ R ~ c / c G E ~ ~ ; ~ ! E . . ~ ~ ~ ~ ~ ~ E  

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

07 de agosto de 2009 

L// CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 231/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. *"*. v , ,- .,*, ,-- e'- a -=-*e - - 

,,Q$.i~,,,iamstci \.s - de 2009; i 

; i 
\\,\I, r i 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Comunicação Eletrôni -.- P 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 60 "" 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

No DO PROCESSO: 53000.037.677107 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO N": 53000.03767712007 

EMENTA: REQUERIMENTO FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DE PIRAPEMAS - ACEP DE 

AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, NO MUNICIPIO DE PIRAPEMAS, ESTADO DO 

MARANHÃO. PEDIDO REGULARMENTE INSTRUIDO. NÃO HÁ 

ÓBICE AO DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio do Relatório no 231/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, conforme 

documento de fls. 3291333, em que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, conclui 

pelo deferimento do pedido formulado, encaminha para exame desta Consultoria Jurídica 

requerimento formulado peIa Associação Cultural e Educativa de Pirapemas - ACEP, no qual 

solicita autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 

Pirapemas, Estado do Maranhão. 

2 O comparecimento desta Consultoria Jurídica no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 

seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia- 

Geral da União. 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn", com centro localizado de acordo 

com o apontado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende inst 

sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em observação aos preceitos da Lei no 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998 e, da Norma Complementar no 0112004, 

aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, verificou-se que: 

A Associação Cultural e Educativa de Pirapemas - ACEP, foi a única a 

demonstrar interesse na prestação no item 3 do Relatório, conforme fls. 3291330; 

Os atos constitutivos da entidade requerente, sua personalidade jurídica, 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto 

Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

manifestação de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do item 

9 do Relatório; 

As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 

estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 

Norma no 0112004, a teor dos itens 6 a 8 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de Serviços 

no Relatório Final, depreendido às fls. 3291333 , denota-se que o processo se encontra devidamente 

munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 

legislação que regula os atos  de autorização para exploração do Se 

Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6 O ,  parágrafo 

1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propost 

à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 
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7. O Congresso Nacional, conforme o art. 223, $ 3 O ,  da Constituição Federal, deverá 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto a consideração superior. 

Brasília, 01 de setembro de 2009. 

Coordenador-Geral de Assu tos Jur dicos de omunicação Eletrônica - Substituto. t \  t 
Aprovo. Encaminhe-se o presente p do respectivo ato ao gabinete do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das de sua alçada. 
Brasília, 1 / 2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
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O TIRO DE E S T m O  DAS C 0  C A ( ~ ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, cons o disposto no inciso II do . 19 do Regulamento d 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 113.615, de 3 de junho d 
1998, na Lei n3.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n?53000.037677/2007, resolve: 

IEDUCATWA DE P PEMAS - AGIEP, com sede na Fazendo do 
Rural, no Município de Pirapemas, Estado do Maranhão, para executar serviço de 
radiodifùsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n29.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2- entidade autorizada devera operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 03" 45'50"S e longitude em 
44" 13 '23 "W, utilizando a freqüência de 87,9 

Art. 3"~e ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do 
Congresso Nacional, nos termos do 930 do art.223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da 
data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão. 

h 

iyFnistro de ~ s t a d  as Comunicações v 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.037677107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 945, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de novembro de 20 10. 
I 

CARLOS ALBERTO FREIRE RJJJONDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MINISTÉRIO DAS C ÇÕES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVICOS DO GABINETE ""aa 
~s~ lahada  dos Ministérios, ~ l o c ó  R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 - 

\ 

-L- 

Oficio n" 7 6 120 I OIGM-MC I 

Brasília, 1 8 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRMA 
DEPARTAMENTO D TORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO co 

INFO ÇÃ0 N-45 12011- COR'UGORAC/DEOC/SCE/M 

REFERÊNCIA: Processo nq3000.037677-07. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa de Pirapemas - 
ACEP, na localidade de Pirapemas, Estado do Maranhão. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este .Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

-? 3 
Brasília, de l ? ,á , I i '  ^ de2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

, Brasília, 3 de 
L 

de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 145 I20 1 1 /RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. H'' 

GE 
Sec 

NILDO L UQUERQUE NETO 
retário i os de Comunicação Eletrônica I 

Processo no 53.000.037677-07 / Informação no 145 L2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 4 4  1201 11GM-MC 
Brasília, 1 2 de s e t e m b r o  de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00585 201 1 
- 53000.02868312009 

MC 00586 201 1 2 ' v o l u m e s  
- 53000.0109831200,6 

- 53000.00298012008 
Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 


	TVR N° 420 de 2013
	Mensagem N° 132
	EM N° 590 /2011 -MC
	Portaria N° 945
	Manifestações de Apoio
	Relatorio Final
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC

